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REPUBLICA DOS ESTADOS UMDOS DO BRASIL 

A.WO \\\l\ «OVIlNm :íft I)K DKZKVIItRO I»E 1:123 
N. 199 

SPFA^n rnuT?ou 
Kí J,* i "■ à \J Ji % i \ 1 j 

Cummissão de Justiça e Leçiislaçãú 

IU-.LLMÃO, Kir Ví' i)i; DK/I: Miiuo Dr, 1023 

Prrsiriettcin do Sr. Adolpho Conto 

Al-re-tfe a sessão com a presença dos Srs. Adolplio Gordo, 
(siiilia Mneliado, Muitool Horlta, Jerouymo Monloiro e Affonso 
(.ainarso. deixando do cnmpareoor os Sis. Eu>ebio de Andrade 
0 Mareilio dp Laeerda. 

lida e approvada, som oliserxuçocs, a a ela dos trabalhos 
onleriores, o Sr. Prfisidenle procede á leitura do seu rclato- 
) io, f|ue vae publicado >ao pé da presonte. acta, acompanhado 
rio nn n e\j)osiç5o estalistioa apresentada pelo Secretario da 

Ooremi-sV) sobre o seu movimento durante a sc-são haisla- 
(iva ^xpiranto, 

l'.m -ejinida, leni a palavra o 8r.#<tunha Machado, nuo 
propOe seja lançado na acta um voto de louvor aos Srs. Pre- 

sidente e Vice-presidente, pelo critério elevado eom (pie di- 
riviram os trabalhos, voto esse extensivo uo Seerolario, pelo 
eoireptO desempenho i|uo tem dado ii- suas funeçA -, 
1 Vpprnvnda unanimemente essa proposta, o Sr. Pr.si- 
dente auradeen (w>a ilomonstração de apreço dos seus olle- 
;ins, njire-entando-lhes cumprimentos u fa/eudo \ i - i r- 
diae- pela felicidade de cada um. 

Nada mais havendo a trular. levanta se lt --ãe. 

'm ivuriio uo an. PidifliUK.NTn n.v (simmissão m; justu \ j; 

UKuisr-u vo 

(labeTíue o dever, antes de declarar eneerrades os traba- 
lhos du Com missão de Justiça e [.eitislaçâo uo corrente amv , 
tle conBrnlular-n;e com os seus Ulustrcs membros pelo e-- 
fon o que todos fizeram para bem cumprirem o seu dever. 

\o e-tudo da Commissão foram suhmettidos assumpios 

<l(v a 11 ax importância e os fiareceres elaborados ficam nos .4m- 
yuics eome» nttestados valiosos de trabalhos -••rios e oduscieii- 
ciosos, prestados em beneficio da causa publica. 

Duraide a sessão legislativa de 11)23, a l'omirti~ ãi) ef- 
■Jeeluou ti',) rqunidés •»— 21 ordinárias, 11 extraordinárias i> 
fiualro eonjunlas, sendo duas eom a r.onnui-sào de Coustilui- 
4;üo para o estudo do projeeto da itamara relativo ã interven- 
ção Ho ílsládo do RIO de Janeiro e (lua»Tom a Coiunti-são F.s- 
pocial de 1,1^;islação FJeitoral pai* o estudo da proposição da 
jaiesma ('amara modificando o additameuto ó lei eleitoral. 

Foram remeti idoa it (tommissão e disfribuidos eulre os 
a«na membros 100 papeis, ano provocaram HC pareeorca. seis 

.mjucrimcntes de audiência e seis votos escriptos, em se- 
parado. 

imr falta de tempo e affluencia do serviços, a Commis- 
sao não pôde concluir o estudo de alguns aasumptos. Tudo 
consta do relatório (pie i.ue foi apresentado pHo digno Sc- 
eretarjo da Comniissão o que vac trauscriplo abaixo. 

I.ogo (pie, na sessão legislativa deste anuo, a Comniissão 
iniciou ( - seus trabalhos, lembrei a conveniência de serem 
.nloptadas umas tantas medidas destinadas a estabelecer uma 
boa ordem nesses trabalhos. 

O Hegiiuenln do Senado é defieienlissimo em relação As 
f.omrnissões Permanentes, e eu justifiquei cada uma das 
medidas que em minha opinião deviam ser adoptadas. 

Parecendo ;i Comniissão que taes medidas deviam, ser 
autorizadas pelo Senado e constar de disposições do seu Ilc- 
gimento, fiz nma indicação nesse sentido que, assignada pela 
c.>mniissSo. foi rcmetfida d Mesa do Senado. 

A digna Commissão de Policia, a quem foi romeltida a 
indieneão, ainda não emitiiu sobro ella o seu parecer, ató 
hoje. Apezar disso, e de accôrdo com a Commissão, puz em 

execução algumas dessas medidas, por entender que eram in- 
dispensaveis á boa ordem dos nossos trabalhos, 

üasfa referir que esta Comniissão nunca levo um livro 
de aetas. como nunea teve nm livro para registro dos proje- 
clo> c mais papeis que lhe são remeti idos para estudos. Con- 
-■■qimnoia; projeeto- importantes, uns vindos da Camara dos 
Depuladi>> e outros do jsenado, toem dosapparecido. 

Taes faelos jii não poderão reproduzir-se graças n medi- 
das adoptadas, c devo louvar o digno Secretario desta Cohi- 
mi-são, o Sr. Frunklin Palpteira. polo talento, zelo o dedicação 
forn que tem cumprido os deveres inherentes ao seu cargo. 

lendo lido necessidade de ausentar-me desta Capital du- 
ranlc alguns mezos, por motivo de saúde, foi esta Comniissão 
pre-idida, durante essç período pelo seu Viee-Presidcntc, o 
illuslre Sr. Senador F.nsehio de Andrade. 

F.is a- informações que me cabia prestar. 
Kxmo. sr. Presidente da Comniissão de Justiça e Legis- 

lação do s-cundn Fulcral — Tenho a honra de passar ds mãos 
d" V. Ia., m obedienria ao que nie foi determinado, a se- 
guinii- CNposiçàn estaiistica dò niovimeuto da Comniissão de 
Justiça ■ Legislação do Senado Federal durante a sessão 1c- 
gi-lutiva de 1023: 

Durante a si>--ão legislativa de 1023. a Comniissão do 
JnMiça e Legislação do ifeundo funceionon em 39 reuniões, a 
premente inclusive, sendo 21 ordinárias, li Extraordinárias o 
(pialr ' conjuntas: desta- ultima», duo- foram eom a Cominis- 
>ào ii ■ Con-íilqição, para e-(udar i projeeto relativo d inter- 
v.-n.-ào t di i al uo L-tarto do Hio de Janeiro, o duas eom a 
■Loinm.■-ão í.sui ciai de I.egi-lação Fieitoral. para tratar d.i 
propo-jçVi modificando a lei eleitoral vigente. 

Deram entrada o foram distçibnido- os -eguinlcs papeis; 

Projivlos    ...... 
Propo-i-òes "   . » » » • 

1 • • « » • • 
20 
45 
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Peqnerimentes      H 
Vélos prcsúíeiiqiítós     a 

Parecer      • r
l 

Uepresentayõe^     •> 
Oilieios . .      •> 
Memorial    •    1 

     -100 

vitresenlaram os relatores 8(5 pareceros, seis requeri- 
mcwkts de aiid.eucia o seis votos em separado, a saber: 

Pare cores 

A lolplio ' iot do    . •.        
Giisebio de Andrade    12 
Cunha Machado     12 
Maicilio de Lar nda   13 
Afloiwo i"amarpo     '' 
MauoeJ Bofiia     t J 
feronvmo Monteiro     'd 

Total   86 

BriftierimeHtos de audiência 

Cunha Machado   o 
Alíonso Camargo     3 

Total.    . 6 

Voío.s em separado 

Cunha Machado ,     • • • 
Adolpho Gordo i       
Jereoymo Monleiro   ' 3 

Total        6 

Dos leo matéria- distribuída-, excluindo-se as de sim- 
p'es elmdrtiirfto 'ofítc o», ref»i-i»iHit)icões, memoriaes), ficam 
.Sí), das quo s loiai i despadMolas pela Cominissão 75, sendo 24 
prnjeolo-, íl prnposieões, nove requerimentos e um véto 

e-, (hmclal, eonrorni"' a relação abaixo: 

Prujectos Proposições Reqveriinentos Vetos presidcnciaes 

VJ de 1019 2 de 1923 31 de 19|?2 1 — Oppoçfo ú 
resolução: — 
mandando con- 
tar tempo ao 
engenheiro ni- 
vil Conrado Ál- 
varo sio Cam- 
pos Pena liei., 

33 de 1019 19 de 1932 í de 1031 
I de 1033 9 de 1933 7 de 1923 

11 de 1933 10 de 1023 II de 1033 
*8 de 1933 131 de 1933 31 de 1033 
90 de 1033 188 de 1930 43 de 1930 
69 de 1933 18 de 1933 50 de 1933 
33 de 103! 10 de lOi^-i 43 de 1933 
7'j de 1933 30 de 1933 4(5 de 1933 
71 do 1933 183 de 1022 
73 de 1922 16(5 de 1922 

6 de 1923 33 de 1933 

f rojertos I'ropOsiiples Rcpiei iinenfos Vidos presideneiaes 

- 32 de 103] 33 de 1923 — _ 
36 de 1933 33 de 1933     
38 de 1923 31 de 1923 — _ 
23 de 1923 3(5 de 1923 — _r 
30 de 1023 pò de 1923 _ _ 
58 de 1033 51 de 1923 _ _ 
37 de 1933 52 de 1923 _ _ 
10 de 1923 1(5 do 1923 _ ( _ 
49 de 1923 57 de 1923 l _ _ 
37 de 1923 58 de 1923 _ 
59 de 1933 49 de 1923 — __ 

133 de 1033 130 de 1923 — _ 
54 de 1923 _ _ 

'33 de 1923 _ _ 
- de 1923 - _ 

92 de 
(50 de 
64 de 
69 de 
70 de 
79 de 

84 do 
85 de 
78 de 
97 de 

105 de 
129 du 
158 de 
158 de 
56 de 

1923 
1923 
1923 
1923 
1923 
1923 

1923 
1923 
1923 
1923 
1923 
1923 
1930 
1923 
1923 

As 15 matérias que continuam em estudo são; 

73 de 1920 
11 de 1923 

4 de 1923 

102 de 1920 
123 de 1923 

37 do 1921 
135 de 1933 

253 de 1933 

an- 

Projectos 

Relator, Sr. Manoel Borba, 
Relalor, Sr. Knscbio de Andrade. 
Relalor, Sr. Cunha Machado. (Podida a 

dienria da Comrnissãn de Finanças). 
Relator, Sr. Jeronymo Monteiro. 
Relator, Sr. Affonso 'Camargo. (Adiada a dis» 

cussão do parecer), 

Proposições 

Relalor, Sr. Marcilio de Lacerda. 
Re!,Cor. Sr. Marcilio do Lacerda. (Com vista ad 

Sr. Eusehio de Andrade). 
Relator, Sr. Eusehio de Andrada. (Adiada á 

discussão do parecer). 

93 de 1933 Relator, Sr. Affonso Camargo, 

Requermientai 

19 de 1923 
5 dc 1933 

Relator. Sr. Jeronymo Monteiro. 
Relafoi* Sr. Adolpho Gordo. (Com 

Sr. Jeronyfno Monteiro. 

Parecei 

288 de 1923 Relator, Sr, Manoel Borba, 

Vetos presidcnciaes 

?—Oppo-tos ás resoluções; 
—estabelecendo as condições n oue se devem -nbmetlef 
os estrangeiras residenles no Brasil, para o fim .D ob- 
terem ivatprahzaeao. _ Devolvido sem parecer nela 
Sr. Cunha Machado. 1 

—mandando .contar 1'empÕ ao bacharel Anlonio Pereira 
Marfins Tompr. — Devolvido sem parecer pelos Si" 

xi<ta ao 

Borba e Cunha Machado. 

Senvla, ia do Senado Federa) >n de dezembro de 1933. 

17- <í'u'ão " PnrSom'lario da Commi-.-ão de Justiça o 

103* SESSÃO, F.M 29 DE DEZEMBRO DE 1923 

pnE8iDKNi:iA no sn. estacio «Jwriwa, nirnsm-) u 

(Extraordinária) 

„ 1,M
1
,VW< ^bam-sc prçsenles os Srs. \. Oeredo Mendonça Martins. Olegano Pinto, Pires Rebello, Loots Gon- 

çal\ e- Laiiro Sodr^ Justo Chermont. Índio do Bra-il Cunha 
Machado. J"*. Lvuebio, Costa Rodrigues, João Tlionm, Jo<. 
Auob João l.yra, termra Çhaves. Antonio Massu. Ovarilio 

"'») " Sihn' Ensebio de \n- drade, Pereira D»Ih., Pedra Lago. Miguel de Canalho. Paulo 
de I rontin. Sampan^Çorrõa. Irineu Machado, Bueim de Paiva, 
Hernanlu Monteiro, Francisco Salles. Aflolplio Gordo, Lui» 
Adolpho, Ramos t.aiado, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, 
Ufonso de Camargo, Lauro Mülicr. Fciippe Schmidt e Vca- 
puetn de Alireu (38). 

0 Sr. Presidente — Prasenlea 38 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anlerior. 
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O Sr. 2" Secretario procede á leitura <la acla da sessão 
anu-rior, yne, posta cm discussão, c approvada, s-m rrcla- 
xuaran, 

0 Sr. 1 Secretario dá conta do sefruinto 

EXMllUlvNCK 

Secretario da Camara dos Deputados. Orficio 
rcinettrndo 

do Sr. Io 

a seguinte 
rnoposiuvo 

<» Congresso Nacional resolve: 
\ri igo unieo. Kiea o Presidente da Itepublica autorí/ado 

a a M ie. jielo Minislerio da Justiça e Ncgoeios interiores, o 
ereddo especial de mil íoteeentos e( sessenta e um contos cento 
e ^oitenta e tia'!! mil oitoeentos e eineoenta o um réis. 
1 ./Ol : irtiissãl, |iai a liquidação das dividas conlraliidas iielo 
!' Umiinense !■ ootliai 1 Chib, nos termos do ajuste celebrado em 
Ji di- maio de 19V2, para a realização dos jogos o Jestejos 
alb.lotiecs e desportivos do programpia official das festas eom- 
memorativas do Centenário da Independência do Brasil, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

(.'.atuava dos Deputados. de de/embro de 1922. — .Ar- 
nol/it Hodriancs ríc Azevedo, PresidenU». — Ascendino Car- 
neiro do Cunha, 1° Secretario interino. Hoi.n Carneiro, 2° 
«Serretario interino. — A' Cnmmissão de finanças. 

O Sr. 2' Secretario dá conta dos seguiutes 

PAHKCKHIS 

'■dneeão 
moro 
i credo 

N. 16 i 

final das entendas <li> S< 
d/ts liepatados a. 8','. de 
de adnhos chhnicos 

1!>2:1 

nado 
lif 

d propimtnto 
<lti e regala a 

da Co- 
ita por- 

Ao art. I" Aceresccnte-se depois-das palawas adubos 
em apidieação na agrimdl,ura - on leitili/anles da terra, 
i'. no final -— calculando o valor pela fartura consular. 

Ao art. 2" Onde se diz no momento aelual a i - 
menelalnra dos adubos applicaveis nu agricultura diga-se 

no momento aetnul u npmeuç-latura dos adubos ou ferti- 
lizantes da terra. 

\> art. 10 - Wrreseertte-se o seguinte; '•«> nos tornios 
do art. 8" do decreto n. H.õitó, de 8 de março de 1911". 

Sala da fommissão de Itedaeção, 29 de dezembro de 1923. 
- José Ctizebio, Presidente. Alearo de Cttmdho, Kelatur. 

Manoel Uurba. 

N. j6Õ 1923 

Jlerí. terfío final tio projeeto do Senado II. {.' 
tiifíetj diversas elaasalas tio roulraelo 
remo tio Parand para o eoash aceno 
ttaiiud. 

'. de IHiit, ipie tuii- 
assiyaailo pelo (ío- 
t/o jiortn ile Paro- 

Ail. 1. As cláusulas II. VI, \\l, VXII. Wlll e X.WII do 
i uiPaeto linundo com o f.slado do Paraná,' para coi»sl.rueçâ6 
<la-. obras.dp Purlo de Paranaguá, sérão'subsliluidas pelas se- 
Ruintes: 

clnu.^ula 11 - As ppras de inellidratrtentos que fazem 
«•bjerto da. pn senti» concessão são as se^tiintès: 

I", iliagagem papa a uberüira de um canal na barra do 
nòrle, coul uma profundidade miiiiuiá de oito metros abaixo do 
pivei das niàri s nilnimas: 

2", balisamento do ranal de aceesso ao porto, por meio 
de boiaa illuminadas; 

ti", dragagem de um anefirndouro em frente ao cães de 
atracação: eom nina profuiidiflade liuaima de oito jS metros 
abaixo do uivol das marés minimas; 

i", ronstrneeão de nmii nmiafha de cies areostavel com 
550 (iiuinlientoa o cincuentai metros de extensão minima paru 
0 calado de 8 (oito) ihdWw enfbAtré minima: 

a. çoaslrneção de dous 'j muros do arriiiM, um a les',» 
e rtlttp U Oeste do eáçs areostavel; 

ü"„ eonstrui'çfio ne', un.V çaçs (li; saneamenfo, 
oilt-amenlo do alÇiieução para leste ( 
mi itiberê; ,• 
7', oiecução do aterro nl.rfiiç, das muralhas do rá»'S. utili- 

zando sempre que for possível, ua areias.ou malenue- dragudoa 
no ancorailouro em frente ao çáes; 

8", canalização dos córregos na parte aterrada; 
9 , eonsti ueção elo armazéns eom o mye--guio apuai lha 

mento para i/uereudorias e muturiaes ijiflammaveis, edifício «tu 
pdmlni tração, officinu casas de giiarda e deposito de carvão; 

10, calçamento da zona do cães de atracação; 
ti, esgotamento das nguas pbniaos; 

.1"' 
iio 

d, 
eonslifuindo 
■ "terminando 

1.. ^-Miitamento de linhas férreas'para o serviço do cães 
arma/ens e fornecimento de material rodaute necessário, 

fornecnnento-e assentamenfo de ' ' ' 
installação electrica para luz 
cães; 
abastecimento de 

13. 
1 i 

zona de 
lõ, 

fieios; 
16, 

ferro e 

guindastes; 
força no recinto da para 

agua potável aos armazens e edi- 

alfandegada do ctíes com gradil do 

, - -.qualquer natureza o aue se re- Iaciom m com o estabelerimonto - ■ - - 

fechamento da zona 
resfieetivih portões 
|xeça^0_^_^H^s dt^^B 

ranngna 0 l"íldoração do porto de Pa- 
Os projeclos das obras, acima mencionados, são os já an- 

priivai.iis pelo deeretq n. 15.707, de outubro de 1922, podeudo. 
enlretanfo, serem os niesmus modificados, do accôrdo com a 
tu■pM. UirKi Federal de Portos. Ilios e Canaes, desde que as 
eondiçoes naturaes do local e us interesses do Estado indica- 
rem a-» vantagens dessa modificação. 

i.laiiMila \l - Xs obras de eonstrucção serão iniciadas 
ate fions annos depois da approvação polo Tribunal de fon- 
ia>, oeste novo contraeto, devendo ser realizadas de prefe- 
rencia as obras qnr permiltarn immediaia exploração coni- 
moreial do porto, a qual deverá ser inaugurada effectiva e 
etl irienleinente dentro do prazo de (res (3) auuos depois de imei)idi>_ o serviço de eonstrucção, de modo a permittir a 
i-ealizaçao integral do projeeto como foi descripto na rlau- 
sula II. eom o propriu rendimento do porto. 

C.liiusula \\l fica reduzida de 00 para 50 % da renda 
brula. a [larle considerada renda liquida. 

flansula XXII As taxas aiiprovadas serão revistas do 
cinco ein cinco annos, ficando sujeitas a reducção quando os 
lurros líquidos excederem de 12 % (doze por cento) do ca- 
pital empregado nas obras, e de accôrdo com o estabelecido 
na clausula seguinte. 

(llausulu .Wlll — O produeto do imposto de ouro, 
arrecadado pela Alfândega de Paranaguá, será considerado 
renda ordinária do porto. 

Quando todas as obras projecladas e mencionadas na 
rlansula 111 estiverem concluídas e a ronda liquida do porto 
atlingir a mais de 12 Ç7 do capital realmente empregado 
nessas obras, o excesso será empregado em completar a renda 
de 12 subre o capital respectivo em Iodos os annos au- 
lerinres em que essa renda nuo ai tingir a essa taxa a partir 
no inicio da exploração do porto. 

Após a realização dessa disposição,será roslituida ao Go- 
x. rno federal a parte da renda liquidtrquo exceder da somma 
correspondente a 12 CA do capital empregado nas obras, até 
que tenha revertido para o mesmo Governo a totalidade do 
produeto do iinjMtslo de 2 %, ouro. 

So então proceder-se-ba a applicaçSo do dispositivo da 
clausula anterior. 

(Uausula XXVII — 
gafar as obras trinta 
porto. 

O piv.yi do resgate será fixado de modo que, reduzido a 
apiiliecs da divida publica, produza uma renda equivalente a 
tu do capital effeclix'amente empregado nas obras, com o 
deseontii da importância que porventura tenha sido amorti- 
zada, edfníanio que essa importaneia não ultrapasso a metado 
do i no capital, de modo que, resgatadas as obras, o Estado 
roceis» pelo menos metade do capital dispendido a titulo do 
lucros cessantes. 
viu Vv.r■"7,.vn(.i'10 «ubstituidas as clamsulas vm. \xn, xviu e .\\.\i do contraeto firmudo com o Estado 
ile Nxula i ailiannu paru eonstrucção o exploração do porto do 
s-, 1 (^Pwtivamente, das novas i lan- Mda- \ I, \\ 11. Wlll o XXMI propostas para o contraeto 
porto de Paranaguá no art. I" da presente lei. 

Paru* rapbo unieo. Ao referido eontraoto firmado com o 
l.stado Um santa ratbarina. nccrescentar-se-ha mm o numero 
que eouvier a seguinte clausula; d Estado concessionário 
lera n direito de fazer construir na zona do porto armazéns 
frigoril iros gnsando dos favores concedidos em lei". 

Vrt. ;t." Itevogam-se as disposições em contrario 

O (ioverno Federal só poderá ves- 
annos aiiós « inicio da exploração do 

do 

sal a da Commissão d»' Itedaeção, 29 do 
Ji "■ Cusehio, Presidente. — Alearo de 

Mnanei Horha. 
dezembro de 1923. 
Carvalho, Relator. 

N. 40(i 192 

Rcdt 'do final da 
in-To IHS, ile 
SI ihre (» iTf/istfif fmhliro 
sry uraHtui c valiiiodf* di 

inoposieilo tia Camara dos Depuladôt n«- 
ll>io. i laendiida pelo Senado, que dispõe 

inslil aido pelo Cndiqn Civil para 
i aelos jurídicos 

O Gongrevso 
Ari, Ios 

Narianal decreta: * 
„ .. <negist"oVt públicos instituid.is fido Codigo 

ivii pai i a aulhcnlicidadc, segurança e validado dos aoto! 
i,i: '»'» sômenie para os rlfeitos cwn relação é terceiros, comprehendem; ' 
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I, o registro civil das pessoas naturaes; 
II, o registro civil das pessoas jurídicas; 
III, o registro de ti tolos e documentos; 
IV, o registro de imnwveis; 
V, u re^stro da propriedade litteraria, soienlifica e 

fíListica. 
Art. 2.° No registro civil das pessoas naturaes far-so-ha 
a) a inseri pção: 
I, dos nascimentos, casameníos e oldfos (Codigo Civil, 

art. 12, n," I); 
U, da emancipação por outorga <Jo pae, ou mãe ou por 

«entença do juiz {Codigo Civil, art. 12, n. 2;; 
ilí. da iuterdicção dos loucos, surdos-n.udos e dos pró- 

digos (Codigo Civil, art. 12, n. 3); 
IV. da sentença declaratoria da ausência (Codigo Civil, 

art. 12, n. 4}.; 
b) a averbarão: 

_ í, das sentenças que decidirem a nullidada ou a annul- 
lação do casamento, o ilesquite e o reslabelecimento da socie- 
dade conjugai; 

II, das sentenças que julgarem illegUimos os filTios con- 
cebidos na constância do casameiíto (Codigo Civil, art. 344), 
© das que prov arem a filiação legitima (art. 350); 

III, dos casamentos de que resultar legitimação de fi- 
lhos havidos ou, concebidos anteriormente (Codigo Civil, ar- 
tigo 353); 

IV, dos aclos jndiciaes ou extra-judieiaes de reconhe- 
címento de filhos illegltimos (Codigo Civil, arts. 355 e 363); 

V, das escripturas de adopção o dos aclos que a dissolve- 
rem (arts. 373 e 375). 

Art. 3.° No registro civil das pessoas jurídicas far-se-ha 
a mscripção: 

1, dos conlrãctos, actos constitutivos, estatutos ou com- 
promissos das sociedades civis, religiosas, pias. moraes, sci- 
onliticas ou lillerarias, das associações do utilidade publica, 
e das fundações (Codigo Civil, art. Í0, n. 1 e § 1*, e arts. lü 
o iy); 

II, das sociedades civis que revestirem as fôrmas esta- 
belecidas nas leis eommerciaes (Codigo Civil, arts. )6 ns 2 
H 1.304).; 

Art. i." No registro de títulos e documentos, far-se-ha; 
а) a transcripção:' > 

_I, dos instrumentos particulares para prova das obri- 
gações convencionaes de qualquer valor, bem como da ces- 
são de créditos e de outros direitos por elles rreados, para 
valer contra terceiros, e do pagamento com subrogaeàV) Co- 
digo Civil, arfs. 135, 1.067, 1.078 e 987); 

II, do penhor conimum sobre ro>sas moveis, feito por 
instrumento particular (Codigo Civil, art. 771); 

III, da caução de títulos de credito pessoal e da divida 
publica federal, estadual ou municipal, ou de boNa ao por- 
tador; 1 

IV, do contracto, por instrumento parlueular. d.- prndr r 
de ammaes, nao coinprehendido nas dispo--cõ - doar t.-sj 
n. 5, do Codigo Civil; 

V do conlraeto, por instrumento particular, de parrearia 
agrícola ou peruana Codigo Civil, arts. 1.41 i e 1. 1 "i 

NI, facultativa do documentos para a conserv; to dos 
mesmos; 

bj averhaçãv» de prorog« •ão do contracío uar: icular de 
penhor de anímaes (Codigo Civil. art. 788... 

baragrapho único. O registro qio- não for altribuido ev- 
pressamento a outro officio, periinoorá a este. 

Art. 5.° No registro do immoveis, far-se-ha: 
«) a inseri pção: 
í. do instrumento publico da instituição do bom de f-i 

nulia (Codigo Civil. art. 73); 
II, do instruiueiwo publico das convenções anlo-nuocries 

(Codigo Civil. art. 261); "n n, s 
III, do descobrimento do minas (decreto n. 4.265 do '5 

do janeiro de 1921, art. 12 >■ paragrapbo único) . 
IV, da bypolheca marifima Codigo Civil, art 810 nn 

moro VII); ' 
V, das hypot becas legaoa ou convoncinnaos tGodigo f i- 

vil arls. 83} e 852 ; , . 
VI, dos empresiimos por obrigações ao portador ,'lei nii- 

inor,i (77 v, d,- J893 : 
41í, das i-m-phoras, arrestes o soque,síros do immoveis; 
Víti, da citáSijoos de ucrões *reaes ou pessoftes, reiper.so- 

culonas, relativas g immoveis; 
б) a Iranscripeíio: 
I, da sentença do di -quite « de nullidade ou anniillacfio 

do Cttsaiuenta, quando uas respectivas partillias oxisfirêm 

immoveis, ou direitos reacs sujeitos á transcripeão (Codig# 
Civil (art. 267, ns. 2 e 3); 

II. do contracío de locação no qual tenha sido consignada' 
clausula do sua vigência, no caso de alienação da cousa 

locada (Codigo Civil. art. 1.497); 
III, dos títulos Iranslativos da propriedade iinmovel, 

entre-vjvos, para sua arquisição o oxtineção (Codigo Civil, 
arts. 530, n. I. e 589, § 1"); 

IV, dos julgados nas acções divisórias, pelos quacs sé 
põem termo á indivisão 'Codigo Civil, art. 532, n. 1); 

V, das sentenças que nos inventários o oartilhas, adju- 
dicarem bens de raiz cm pagamento das dividas da herança 
(Codigo Civil, arls. 532, n. 2); 

VI. do arrematação e adjudicação em hasta publica (Co- 
digo Civil, art. 532, n. 3;; 

VII. da sentença declaraloria da posse do irumovcl por 
30 annos, sem interrupção, nem opposú-ão para servir de ti- 
tulo ao adquirente por usocapião (Codigo Civil, art. 500); 

VIU, da sentença declaraloria «a- ,.osse incontcstada e 
continua de uma servidão apparenle por dez ou vinte annos, 
nos termos do art. 551 do Codigo Civil, para servir de ti- 
tulo acquisitivo Codigo Civil. art. ()08N; 

IX, para a perda do dominio da propriedade immovel, 
dos títulos transmissiveis. ou rios aclos renunciai ivos (Codigo 
Civil. art. 589, ns. 1 e 2, § i'); 

X, dos títulos ou a iuscripção dos ■<"tos inter-vivos rela- 
fivameute aos direitos reacs sobre immoveis, quer para a 
acqiiistção do dominio (Codigo Civil, arts. 533 e 676', quer 
para a validade contra terceiros (Codigo Civil, arls.- 789, 796, 
paragraphu unien, 8 48 e 850);_ 

XI, dos títulos das servidões não apparenle» para a sua 
constituição, bem assim a averbação, na transcripção, do can- 
cellamento dessas servidões (Codigo Civil, arts. 697 e 708); 

Xtl, do usofrueto o do uso sobre immoveis, e da habita- 
ção, quando não resultem do direito de família (Codigo Civil, 
arts. 715. 745 e 748.'; 

XIII. das rendas constituídas ou vinculadas a immoveis 
oor disposição de ultima vou'ade (Codigo Civil, art. 753); 
do contrario de penhor agrícola. 

c) a averbação: 
I. na insrripçâo da sentença de seearação do dote 'Co- 

digo Civil, art. 369, paragraplio único); 
II. do julgado sobre o reslabelecimento da sociedade 

conjugai Codigo Civil, art, 32."i;: 
JH, da clausula de inalienabilidade impos(a( a immoveis- 

pelos (estadores e doadores; 
1\'. i>pr cancellninenío da extineção dos direjfos rga^s. 
Art. 6.° Os regisiros enumerados no art. t" 'desta lei 

ficarão a cargo do oiiiaiaes privativos e vitalícios, providos 
no Districlo Federal, pelo Prcsirici (> da Ràptiblíra, me 

diante concurso, e nos Ks-tados. nn fórum estabelecida pelas 
respectivas leis do organização judicia a. e serão feitos 

§ i.* O de" numero I, nos officios p-ivativos ou nos car- 
tório- cio registro do uascimcnlo, ca-suchbjs e obitos. 

§ 2." Os d(! nujperos II e 1(1. no- oi" c ps privativos ou nos 
cartórios do regõln» especial de tifulbs e docunienloâ, creado 
pela lei n'. 97B. lie 2 cie in.ieiio . ria fklta, nos 
cartórios o officios •privai ivoe do rçgisjro geral,, creado pelo 
decreto n. 169 A. de 1896. ' 

; 3." O do iLuinoro I\, nos oXficios privativos, ou nos 
carlorius do registro geral, 

§ 4." O do uuiiic ru V. na Biblio hoça Naçional, no Insti- 
tuto Nar-iopal do Musica, ou na Escola Naciunál do Hollas 
Ai tos. do i)i-:riciii, I odeiul. eonforme a natureza .da produ- 
oção. e -crido «•■da de êaraO(©r mixtõ, no e.sfáiicMecinvento que 
fòr mais ooinjial ivíd com g natureza prodortijíiante da mesma 
producção- 

Art. 7° Serão avetbáqas nn Cai st de Amortização e nas 
r«;ic!u íiçõo - esladuaes líiuniçipacs cnmpofeuteé, as cauçfiea 
do títulos nomiualiN ■- da divida pviblicã (Codigo, arls. 789 o 
797). e nas sèdc- dai spriçdãc.los eiivissovas as d«> acnções no- 
núnalivas do -v>c'4• lades unohyiuas déerelo 43 4, de )89i 
-arl-i. 23 e 37 e ÜiAt, Civ ., 797 . 

\rf. 8." O rcg.siro cljri rogen será fèflo por exlracto n 
volnnfac iaiío nio cerbo ml vrrbuni, qtlando os 'interessados o 
roque rgin. 

\it. 9." \s Ho-pczas rom o rojjislro incumbem ao inlor- 
essado quo requerer. 

\rt. 16. ós si rventuariro oii officíacs encarregados dos 
regi si cos osliibCloeidos nesta ;,s; ficSin Responsáveis peda or- 
dem o conservação dos respeiidvós tívrds, (iucumenlos e pa- 
peis, sob BS penas legaes. ; 

Art. 11. fica o Presidente da Republica auforizado? 
a) a i-onsolidar todas as disiiosições relativas á oi-gani- 

rnção destês regisiros. conforme a legislação vigente, no 
regulamento quo expedir . stabelecerá a oixlem, modo do pro- 
cesso eslabeleeiiio . na legislação federal com as modificações 
feitas pelo Codigo Civil, e modelu para eacripturação dos ie* 
speclivos livros; 
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^ Vrerl)a 23' 
N. in: 

r fí. 28 

Rubrica Universidade do Rio de Janeiro 

Augmente-se de 50:000$ a subvenção destinada ú con- 
linuaçao da manutenção do Instituto Francó-Iirasileiro de 
Alta Cultura Scientifica e Litteraria, de accôrdo com os ar- 
tisrns i e 3o. do decreto n. 4.634, de 3 de janeiro de lí*".''. 

N. 20 

Lmcnda á verba n, 15, sobre a proposta do Governo t 

N» 11 .>. Augmente-se de »•»,,, a *nnn$nnA 
>. 121. Auginente-.sc de . . . ;!::::;;:;:;;; 2o:eoolooo 
N. liú. Supprima-so a palavra "Deposito" e 

augmente-se o credito de  10:000.$000 

K. I 0. Accresconto-se as palavras: "para á 
Inspectoriu de, Vehiculos: 

W. 13 L Augmente-se de ... .   12:000$000 

v Augmente-se de  7:000$000 IV •>. Augmente-se de  20:000|000 
V lí.,. Augmente-se de  6:000.$000 
A. 1.1. Augmente-se de  6:000.$000 

N. 30 

A. 1 v». Augmente-se de  Pi:000*000 
V-.. I i.i e 115 B-Oc D. Ficam restabelecidos os 

(•réditos da proposta do Go- 
verno; 

Accresconte-se a seguinte consignação, que terá 
o n. 130-A, "Combustível para 
material de transportes da Guar- 
da Civil  TI; 000*000 

Acquisiçãn de moveis e utensílios, diversos 
concertos e reparos no edilicio   

Material e combustivel para cozinba e ron- 
paria  ' 

Impressões, publicações, despe/as miúdas e 
eventuaes   

Taxa de esgoto do edificio. 
Consumo de agua   

10:000$000 

9:000*000 

5:000*000 
136*118 
612*000 

183:7.18*000 
Escola de Reforma para o sexo masculino 

(annexa ;i Escola Quinze de Xovem- 
bro) : 

Alimentação, inclusive a do pessoal e dietas.. 36:000*000 
Roupa, calçado, medicamento e combustivel.. 30:0008000 
Objectos de expediente e de desenho, livros e 

jornaes   2:000*0000 
Ulumiuação e força raoiriz  7-000800o 
Acquisição de moveis e utensilios  10'0008000 
Ferramentas, sua consenação, matéria prima 

para officinas e machinas, sementes ]5:000*000 
Camas, colchões, travesseiros, e outras despe- 

zas (vide)   10:0008000 
Ferragem, ferragem, arreiamentò, tratamento 

.de animaes. acquisição e conservação de 
vebiculos etc. ...   5:0008000 

J15:000*000 

  303:7 58*000 

N. 31 

Verba 37" — Subvenções no Dislricto Federal; 

Io Bom Pastor, com a obrigação do receber, do, ordem 
do .luizo de Menores, o numero de menores que o Governo fi- 
xar 20:000*000. 

N. 32, 

Subv enções — Accrcscente-se na sub-consignação; 

"Para publicação da Revista do Instiluló Histórica c Geo- 
inoplaro Brasileiro e dos volumes da Iniroducrão Geral do 
jHmonario Htstonco, Geographino do Brasil, que continua- 
rão a ser feitos na Imprensa Nacional, nos termos da lettra A 
eiausula o do accôrdo celebrado entre o Governo o o lusti- 
•'11 to Histórico, na conformidade do decreto legislativo nu- 
mero 5.592. de 18 de janeiro de 1922 — 30:000*000. 

iN. 33 

Na emenda da Gamara dos Deputados, onde se diz redu- 
zida de 81:193*832, diga-se reduzida de 53:692*832. 

No n. 7, diga-se "220 anspeçadas, músicos, soldados, cor- 
neteiros o tambores a 540*000". 

Essa emenda é apenas de reclificação á redacção final da 
(Gamara. 

N. 34 

Expediente do Juizo do Menores   

Abrigo Üs Menores: 

ÍAUmcntação, inclusive a do pessoal......-,-... 
ÍVoupa, calçado, concertos, lavagem c engoma- 

f^fedicamentòs, drogas, insfrumoníos dêntariòs 
» © dietas ^ 
Íabinete do Identificação ..!!!"!!! !M M * *' ' V 

bjeçlos do expediente e de ensino, livros'© 
D jornaes   _ 

ílluminação. accesaorios, aqueoimriitõ ó inep- 
jria electrica   

5.:000*0an 

160;000*000 

20:000*000 

10:000*006 
10:000*000 

5:000*000 

8:000*000 

A verba "Curpo de Bujnbehms": « 

Da rubrica de JOiOOO.* "para arqui-lção de insiáíflarão dA 
caixas axi^adocas de incêndios", inclusixc postes, lios. isola- 
dores o demais accessorios, destaca-se a de 5:000* pára na- 
gamentos de assignaluras de telephones, inclusive mudanças 
dos apparelhos: 

N. 36 

Assistência a Alienados. Ma- 
de Consumo, da sub-con-igua- 

...apéos, aviamentos, lavagem 
a quantia de 20:000* e da sub-consi 

com u rc- 

Destaque-se da verba 20 - 
feriai, Colônia de Alienados, II, wiiaumu, ou si 
ção 322, fazendas, calçado, chnpéos, aviamenlos. lavageni 
cngommado de roupas a quantia de 20:000$ e r 
gnação 325, Combustivel a de 10:000*. 30:0001 
tíneção do 9:000*000. 
^ Para os seguintes fins... 

Augmente-se de 6:000* no Material n IV 
Alienados, n. II, de consumo, sub-consignacão n' 
cameníos, drogas, vasilhame e apparelhos mie 
25:000? passará a 30:000? — 6:000?00n. 

o 

Colonia de 
319, medi- 

em vez do 

N. 37 
U. 

Verbií 37 — Subvenções: 

Distribua-se, retirando-se do Dislricto Federal e íii_ 
chundo-sc nos respectivos Estados do Bania Cafhariiin, Paraná 
o Rio Grande do Sul, o credito de 857:025?, constante da pro- 
posição, sendo: 

Santa Calbarina. 352:000? para subvenção, 9:600* paia 
fiTalificação ao inspeclor fiscal, 3:900$ para tçs diarias d. 
inspecção dc 190 escola^, 2:500? para o dadylographo o 600* 
para o servente. 

Paraná 216:0001 para subvenção, 9:000* para gratifica- 
ção do inspector fiscal, "2: 560? para as diarias de mspcccã • 
tio 120 escolas, 2:500? para o daclylographo e 000? para o 
servente. 

para o servente 600$ 
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J.>t'croto u /(.7r>!l, (juc autoriza a abertura, pelo Ministério da 
■ vlii l oi- ^ cred.ío •• Mippb.niienlares de :-i;ia:«i3í350 á 

in I "i ,91,Iüia'S,s 0 -íuh-ufliciaes", consisnação "Invcr- 
«Hm-.íÍÍ 0 sl'l«-('onsisnacfto líí, para pagamento das 
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• Kícroto «. 4.780, que estabelece penas para os crimes do 

■S proS^iasl'"' ía,sifica«450 dc ^cumentós, c uá 
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Acro» do Pobuti Executivo : 

1>r,0l!wu.;V" ,!U'' á Companhia Brasileira C-ar- 
.'1 a ;l '«f. Divprtetaria das jazidas earbom. 

à-V.ou ('■ h '.-'"nw» Uiunicipio de Araranguá. Esmdo 1c 
m. ro "n8/i 0re8 c,Jlí85an,PS do decreto nu- ijuio Iv.ví.i, ao ..0 do marco do 1918. 

I>e "'o n. 10.368, quo autoriza o Miuiateno da Wric.uUt •, 
lia uslin.» o commerom a conceder ;i Companhia Nadonài 
Minf raija" de (mrvao do Barro Branco os favoi-e<* cm. 
"ía des do dce.vlo n 13.043, de 30 de marco do 1918 p na 
inelliqrar o apparellianumlo mecânico de transporto t- ,■<- 
■ icc.çao, e sua nsma de benoliciameuto dc carvão. 

boomb» 11. «no approva o oreamenfo. na inq-m ur-ia 
' 1 . 1 m»dO(i, para a substituição do iriih i en di- versos trecho da liarão IVrrea do Rio tlrailde! do Sul. 

1,5'U": :,,,r0 Pplo Minis|orlo da Marinha ( leditos siipplcaienlares de 399;0431350 A verhi -ín 
Ciciaes o .iub •oiTiciaos", consignação —- div-êsas' «uo- 
i is o mb-consignacAn 11 f, pura pagamento da- dia. as 
ao pessoal da aviação, etc., e 50:0008000 á \> ini 

■ Despe/.as exlrnordinarias», II, consignarão" - - P i . 
f rnada de coutas dds 1 isponsaveis dn Máriiiha, c 

Mensagens. 
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Bi.(.RETO N. 4.753 nu 38 DE NOI R-Vlimo de J 9,33 
Autoriza a ahcrlura, pelo Ministério da Marinha, dos .-rédito* 

■^PPlentpilar^ dc MH.HWdiU, á verba P ' okriacs c* 
bub-Offtciaes , consignação — Diversas auatai V.,;. 
consignará0 III. para pagamento das diarias ao pessaal 
da Aviação, etc., c 50:000% rí verba 15* V)csp£as ertra 
ordinárias, fI consignação — /'ara tomada dc contas 
dos responsáveis da Marinha etc, a 

tó- O Presidente du Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
. Laço saber que o Congresso Nacional decreta n en o.,,, 

cciouo a seguinte resolução; 'ca c eu sai1- 

Tn ,'i,S,.ee .nt>r0Illa '• n,n e ''""tos no\ eeeulos o™uàrcuta e . s nnl tresentos o emeoenta réis (399 ;y43s;fãO) á verba "• 
Offiem. s e Siib-uttieíues", consignarão "Diveisas auof is" "e 

siib-ranisignacão Hf. "Para pagai mm to das diarSs ao essõa 
níL ívI10.'.^ " *''' ciIlcoent,a contos do réis (50 iH)0«l \ 
m i i 'espe/as extraordinárias11 consignarão- "Para 
órcStiSíigX 2LTígravci"dtl **<**■ct'- - •«(" *■ 

proxer aos pagamentos previstos polo art. | - ' ' 
Art. d." líovogaiu-sc as disposições em'contrario. 
Rio de. Janeiro. '38 de novembro do 19": 

prudência o Rõ" du Republica 3, 102' du ludr 

IiKCttE lO N. 1.780 

AftTiiun da Bu.va Bernahdes. 

Alrrandrino Faria da Alencar. 
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Reècbedoi ia do T>istric'l(> VvdVÚ-al" d» liwpã"®"^^ 

Ministério (Ia Marinha Portarias — Expedienie 
Ministério du cluorru ■ Portarias — ÍJesp.e hos 

dicnle. Expi 

Expe- 
Expe- 

Minisferio da Viação <• obras Publicas .. Portarias 
dtoute das Dirertorias (irvucs do ContahilidaiU. , 
dienle e tlorroios, da Estrada de Ferro C.onUal <ln ni-a- ' 
>; das Inspectorius Federal das Estradas c do Portos Rio- 
o Uunaes. 

Diai-ln dos tribunaes — Noticiário - • Parle comnieroial — 
Rendas publicas • Editues e a Visos - Sociedade- ano- 
«lymii.s . Socnidudes civis Patenfes de invem m - \u- 
inincio», ■ * 

lst'Jnh:'C "s nimci> d" peculato, moeda falsa faliifvaçno de documentos, a da outras inZZencias 

O Presidonlo da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faca sabei- qno o Congresso Nacional decreta e ai. 
suncciono a segmulc resolução: 

Ar!. !.' O íunecionario publico qno ae apropriar, snbtia- 
tnr. uístrahir, on consonlir que outrem subtraia ou distraiu 
uinuciros, doeimentes, títulos de credito, offeitos, gêneros e 
(| laesqucr entras bçus moveis públicos ou particulares, do- 
n] ia»'> i guarda, o (J^posifo, a arreradüçftu 011 adminis- 
i?aÇHO eiii ra/ão «Ir «en cargo, seja as tu remailerado ou gra 
«' tvi», prrmanento ou temporário, «erú punido; 

'( Si o prejuizo for inferior a 10:0008 com dous a seis 
nnnos de prisão c Huiar. perda do emprego, com iulmbilUa 
• ao para cr qualquer funeção publica pn- oito u dcze-eli 
anil- c multa dc 10 obre o dnnujo: 

'<) si o prejuizo fõr igual ou superior a ifunnaüi 
Reatro a do., aunos de prisão cellular .erda ú?. ' tí,M 

. -sr. »íW;i'„ ".r • „t^«u£5.srrtír: 
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mador da culpa mandará proceder á «▼allação, de conformi- 
dade com o disposto no art. 405 do Codtgo Penal. 

Art. 2." Quando os factos criminosos, previstos no art. 1' 
desta lei, forem commettidns por funccionario publico que não 
tenha a guarda, o deposito, a arrecadação ou administra- 
ção da cousa subtraliida ou distrahida, mas pertença á re- 
partição em que ellá se achava, ou disponha, e.m razão do 
peu cargo, de facilidade do ingresso na mesma repartição: 

Penas — As do art. Io, reduzido de uma sexta parto Q 
J,empo de prisão. 

Art. 3.° Nas penas do art. 1* incorrerá ainda o funccio- 
nario publico que, no seu interesse ou no de outrem, con- 
correr com aclo do officio ou emprego, ou usar de sua qua- 
lidade, induzindo outrem a concorrer com esse aclo, para que 
sejam distrahidos ou subtrahidos documentos, effeitos, valo- 
res o quaesquer outros bens moveis pertencentes á União, aos 
Estados, ás elunicipalidades o Prefeituras, ou por que estes 
devam responder, 

§ i.0 Bi se provar que o funccionario agiu sem dolo, mas 
com impericia ou negligencia: 

Penas — Suspensão do emprego por seis mezes a dous 
annos, além da multa de 15 % sobre o damno. 

§ 2.° No caso do paragrapho. anterior não haverá logar 
a imposição de penas, si for resarcido o damno causado. 

Art. 4.o'0s co-autox^s o cúmplices dos crimes acima pre- 
vistos, embora não sejam funccionarios, serão px-occssados e 
julgados com os respectivos autores e sujeitos ás penas desta 
lei no que lhes fôr applicavel. 

Art. 5.° Fabricar, sem autoridade legitima, moeda de prata 
ou de ouro, nacional ou estrangeira, que tenha curso legal ou 
comraercial dentro ou fóra do pa;z, com o me^mo peso e 
valo.- iiitrinscço da verdadeira: 

Penas — Prisão cellular por quatro a oito anuos, perda 
da moeda apprehendida e dos objectos destinados ao fabrico. 

Paragx^apho único. Si a moeda fòr fabricada com ma- 
téria diversa, peso ou valor intrínseco differentes da ver- 
dadeira: 

Penas — Prisão cellular por seis a 12 annos, alóxn da 
perda sobredita. 

Ari. 6." Diminuir o peso da moeda verdadeira ou aufemen- 
tar-lhe o \alor mediante qualquer artificio: 

Penas —. Prisão cellular por três a seis annos e perda 
da moeda apprehendida. 

Art. 7.° Nos casos previstos nos dous artigos anteriores, 
si fôr a moeda do qualquer outro metal que não ouro ou 
prata: 

Penas — As dos inasmos artigos, reduzido, porém, de um 
terço o tempo de prisão. 

A t. 8.° Falsificar, fabricifndo ou alterando, qualquer 
papel de credito publico, que se receba nas estações publicas 
como moeda: 

Penas - - Prisãof cellular por quatro a oito annos, perda do 
papel apprehondido o dos objectos destinados á falsificação. 

Paragrapho único. Para os effeitos da lei penal consi- 
dera-se papel de credito publico, o que tiver curso legal, 
como moeda, ou fòr emittido pelo Governo da União, ou por 
estabelecimentos bancários legalmente autorizados, bem as- 
sim o que representar moeda estrangeira; 

Art. a." Formar cédulas ou notas do Governo, cédulas 
ou bilhetes do Thesouro Federal, da Faixa do Onv ao ou 
dos Bancos com fragmentos de outras notas o cedidas ou 
bilhetes verdadeiros. 

Supprimir ou fazer Jcsappnrecer por qualquer meio os 
carimbos com que forem assigualadas as notas, cédulas ou 
bilhetes retirados da cireulaçüo; 

Penas Prisão cellular po • dous a •pintr ■ ar ms, dom 
da perda ibredila. 

Paragraplio único. Si os cxui es pre"neto ueste aniga 
forem comneC 'Jdos por funeciouarios da repartição em que 
ee acharem recolhidas us notas, cédulas ou bilhetes; 

Penas Prisão ccilnlar por s- .s a 1." axri s e puda do 
emprego com inhalnlUaçã > para parorcer qualquer fuucção 
publica, por 12 a 20 anuos. 

Art. 10. Importar, ou expo-lov, comp: ar > i vender, 
ceder ou emprestar, por conta pmpUa ou de oulrom, 

moeda, nota ou bilhete nas condições mencionadas nos artigos 
5o e seguintes: 

Penas — As desses artigos, cctaforme as hypoüieses 
respectivas. 

Art, II. Introduzir dolosamente na circulação moeda 
falsa, papel de credito publico, sendo falso; 

■Penas — As que veera estatuídas nos arts. 5o. 6®, 7°, 8* 
e 9°, de accòrdo com as respectivas hypotheses", reduzido, 
porem, de uma sexta parte o tempo de prisão. 

Art. 12. Itestituir á circulação moeda falsa, recebida 
como verdadeira, depois de conhecida a falsidade ou tendo 
razão para conhecel-a: 

Penas — Multa de 5 a 20 vezes o valor total da moeda o 
perda da mesma. 

Paragrapho único. No caso dc reincidência: 
Penas — Prisão' cellular por um a Ires mezes, multa do 

10 ci 30 vczgs o valor total da mooda c perda da mesma, 
Art. 13. Fabricar, explorar, possuir ou ter sbb sua 

guarda machinismos ou objectos destinados exclusivamente á 
fabricação ou alteração oa moeda nacional ou estrangeira do 
curso legal ou commercial, dentro ou fóra do paiz; 

Penas — Prisão cellular por dous a seis annos e perda 
dos machinismos e objectos. 

Art. 14. Falsificar, fabricando ou alterando, papeis de 
credito ou titulos da divida publica, bilhetes e loto-as do Go- 
verno da União, dos Estados, das Municipalidades ou Prefei- 
turas, cautelas do Monte de Soccorro o cadernetas da Caixf 
Econômica; 

Usar desses papeis, titulos, bilhetes, leti-as, ■ 
cadernetas, sabendo que são falsos: 

Pena — Prisão cellular por quatro a oito annos, multa 
de 5 a 20 % do damno causado, perda dos referidos objectos 
e daquelles outros relativos á fabricação. 

Art. 15. Falsificar, fabricando ou alterando, o sello pu- 
blico da União, dos Estados, das Municipalidades ou Prefei- 
turas, destinado a authenticar ou legalizar os actos officiaes: 

Penas — Prisão cellular poV dous a quatro annos, perda 
do dito sello e dos objectos referentes á falsificação. 

Art. D5. Falsificar, fabricando, ou alterando, sellos 
adhesivos, oMampxlhaS, vales poslaes, coupom da divida pu- 
blica da União, dos Estados, das Muuicipalidades c Prefei- 
turas; 

Emiltil-os s<-m autorização legal, quando verdadeiros; 
Supprimir ou lazer desapparecer por qualquer mexo os 

carimbos ou sxgnaes com que tenham sido inutilizados; 
Emittir ou introduzir dolosamente na cix-culação, impoi-- 

tar ou exportai-, comprar ou vender, trocar, ceder, ou empres- 
tar, por conta própria ou de outrem, os sobreditos sellos, es- 
tampdlias, vales e coupons falsificados pelos modos' referidos 
no principio deste artigo, conhecida a falsificação; 

Usai dolosamente dos sellos, estampilbas,' vales e cou- 
pons, assim falsificados: 

Penas ~ Prisão cellular por dou* a seis annos, perda doa 
referidos objectos o muita de õ a 20 % do dunino causado. 

Art. 17. Falsificar, fabricando ou alterando, talões, reci- 
bos, quitações, guias, alvarás, o outros documoutoa destinados 

ao' ''a reiu'a ^ União, dos Estados, Municípios « J rojci.uras, ou relativos ás fianças e aos deposites de di- 
nb-i os do particnlares, orphãos, ausentes e defuntos: usar 
desses papeis, assim falsificados: 

Penas - Prisão oelhilar por quatro a cinco annos o mul- 
■ a d > a 20 , do damno causado. 

Ar'. 18. Falsificar, fabricando ou alterando, choques o 
mi 's papeis de bar os. letras o títulos commewjiaes ds 
qualquer natureza, sejam ou não trasferiveis por endosso; 

J-r.niUil-os ou introduzil-os d^ilosainenle na circulação 
ou sobre ellcs fazer qualquer das transacções mencionadas nè 
art. lõ, coube.-ida a falsificação: 

Penas - As d > art. Id. 
Art. 19. l .ilsificai-, fabricando ou alterando, vender ou 

usar passes, bilbcb , d>- estradas de ferro ou de qualquci 
emprezu de transporfc, pertcncoiilo a União, aos Estudos, ás 
Municipalirtad s, ás Prefeituras ou a particulares: 

Pena? Pr são cellular por seis mezes a dous auaos. 
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Art. SO. Possuir ou ter sob sua guarda, para fim crimi- 
noso, moeda falsa, sellos, estampilhas ou qnaesquer dos tí- 
tulos ou papeis falsificados, na fôrma dos artigos anteriores: 

Penas — As mesmas do's referidos artigos, reduzidas de 
Sm terço. 

Art. 21. Falsificar, fabricando ou alterando, assenta- 
mentos do registro civil, certidões desse -regisl o. carteiras 
tle identidade, passaporte o salvo conducto; usar desses títu- 
los sabendo cpio são falsos: 

Pegas — As do art. 17'. 
Art. 2'?. Fazer no todo ou em parte cscripto ou papel 

particular falso, alterar o verdadeiro, servir-se de papel por 
essas fôrmas falsificado: 

Penas — Prisão cellular por um a quatro annos e multa 
de 5 a 20 % do damno causado ou que poderia resultar. 

Art. 23. O funccionario ou official publico que no exer- 
ricio de suas funecões falsificar, fabricando ou alterando, no 
wdo ou em parle, esrriptura, livros ou documenteis de que possa 
resultar prejuízo publico ou particular; 

Atlostar como verdadeiros e passados em sua presença 
factos mio orrorridos, alterar ou omittir os verdadeiros, 
quando lhe cumpre doclaral-os; 

Reconhecer como verdadeiras firmas que não o sejam; 
Penas — Dons a seis annos de prisão eellular o multa de 

cinco a 20 % do damno causado ou que poderia causar, aiém 
da perda do cargo com inhahilitação para exercer qualquer 
''ucção publica por 12 a 20 annos. 

1.° Comprebcndem-se nas disposições dosle artigo as 
c- feilas pelos interpretes ou traduclorcs públicos. 
(ti 

. Nas mesmas penas, no que lhe forem applicaveis, 
..«.orrerá o que, não tendo concorrido para a falsidade, delia se 
aproveitar. 

Art. Com as penas cslahelocidas no artigo antecc- 
denle, menos a (erça parte, senl imnido aquelle que, não 
sendo Cunceionario ou official publico, commetier qualquer 
falsidade pelos modos previstos na referida disposição. 

Arf. 25. Affirmar falsamente ao funccionario ou offi- 
cial publico ou em qualquer documento particular a própria 
identidade ou estado, attosfar os do outra possoa, de modo que 
possa resultar prejuízo publico ou particular: 

Penas — Um a quatro annos de prisão cellular e multa 
do cinco a 20 % do damno causado ou que poderia causar. 

Art. 20. Para apHicacão das disposições do artigo anfe- 
cedente. são equiparados aos funccionarios públicos Iodos 
aquelkss que são autorizados a redigir ou subscrever cscri- 
plos ou papeis, aos quaos a lei attribua fé publrca; e aos es- 
criptos ou papeis públicos são equiparados os testamentos 
vr ('culares, as letra-- de cambio e to los os títulos de credito 
Vansmissiveis por endosso, ou ao portador, assim como as 
Obrigações nominalivas não equiparadas ã moeda nela lei. 

Art. 27. Falsificar lologrammn ou expedil-o em nome do 
outrom, não estando para isto autorizado: 

Pena do detenção poí1 um mcz a um nnno e perda do 
emprego, si se tratar do funccionario do telograpbo. 

Art. 28. Dar. por favor, o medico, atlcstado falso, desti- 
nado a fazer fé perante a autoridade: 

Pena — Multa de 100$ a 500$000. 
I. Si o crime fõr comraettido por paga, ou esperança de 

®lgumn recompensa: 
Pena - Multa de 200$ a 1 :000$000. 
II. Si por ofíeito do atteslado falso alguém fAr admillido, 

eu retido, em uma casa -te alienados, ou soífrer qualquer pre- 
juízo grave:. 

Pena — Prisão cellular por oifo me/es a dons annos. 
III. Si* o crime, prev isto, cm o numero antecedente, fõr 

tommot.tido com a cireumstanoia moucionada em o numero 1 
desle artigo: 

Pena — Prisão cellular por um a t os annos. 
Paragrnpbo único. A's penas respectivas deste artigo fica 

sujeito lambem aquelle que fizer uso de atlcstado íaiM'. 
Art. 29. Expedir, ou dar o funccionario publico, ou ou- 

trom que por lei possa fazel-A, certificado ou a;testado, em 
que afflrme ou declare falsamenlo bom prooedimento, capaci- 
dade, imligcncin, ou qualquer outra cirrumstancia que liabi- 
lite a pessôa a quem se referir o certificado ou Htlcstado a 
«bler brnefioios cm confiança publica ou particular, cargo 

ou emprego publico, favor ou beneficio de lei, isenção de ser- 
viço, ônus ou funeção publica: 

Pena — multa do 200$ a 1:200f000. 
1 a.agrapho único. A metade da pena acima rommim^da 

fica sujeito aquelle que do certificado ou a.icoiauu im.m 
11ZL'I UbO. 

30- Ficam comprehendidôs nas disposições do ti- tulo IV do capitulo IV do Codigo Penal os que: 
Tnstallarem, sem autorização da autoridade competente, 

apparelbos. para interceptar ou divulgar còmmunicaçõos ra- 
diotelegraplucas ou radmtelcphonicas: 

Penas — Multa de cinco a 20 mezes o' valor do material 
appreliendido e^perda deste para a Nação. 

§ i.0 Divulgarem ou interceptarem communicaçõeã ra- 
o-otelegraphicas ou radiotelephonicas do Governo Federal ou 
dos Estados; 

Penas — Prisão cellular por dous a quatro mezes 
§ 2.® Si o crime fõr praticado por occasião de perturba- 

ção da ordem publica interna: 
Penas — Três a sois mezes de prisão cellular, 
§ 3.® Si em tempo de guerra externa: 
Penas — Cinco a 15 annos de prisão cellular 
Art 31 A prisão preventiva ó autorizada do accõrdo 

com a legislação vigente: 

b l-0 Nos crimes afiançaveis quando se apurar no nro- 
cesso que o indiciado: 

a) é vagabundo sem profissão licita e domicilio certo; 
b) já cumpriu pena do prisão por effeito de sentença 

proferida por tribunal competente, 
§ 2." Nos crimes inafiançáveis, emquanto não prescreve- 

rem, qualquer que soja a época em que so verifiquem indí- 
cios vonemenles de autoria ou cumplicidade, revogados o S i" 
do art. 13, da lei n. 2.033, de 20 do setembro do 1871, ô o i? 3* 
do art. 29 do decreto a. 4.82-4, do 29 de novembro do mesmo 
anno. 

Art. 32. A requisição o a concessão do mandato do pri- 
são preventiva serão sempre fundamentadas. 

Art. 33. A prescripção do que trata o art. 85, do Codigo 
Penal reahzar-se-ha: 

. i ( crn iUm- :inno> quando a condemnação impuzer pena rcstpictiva da liberdade pessoal, por tempo não excedente do 
seis mezes; 

b) em dous annos, quando a condemnação impuzer pena 
uo igual natureza, por mais de seis mezes e menos do um 
anno; 

r1 em quatro aunos, quando a condemnação impuzer pena 
de igual natureza, por um anno até dous annos; 

d) em seis annos, quando a condemnação impuzer pena 
do igual natureza, por mais do dous annos até tres annos; 

em oito annos, quando a condemnação impuzer pena 
de igual natureza, por mais do tres annos até quatro annos; 

f) em 10 annos, quando a condemnação impuzer pena 
de .,ual natureza, por mais do quatro annos até oito annos; 

g) em 12 annos, quando a condemnação impuzer pena 
de igual natureza, por mais de oito annos até 10 annos; 

h) em 16 annos, quando a condemnação impuzer pena 
de igual natureza, por mais do 10 annos até 12 annos; 

*) em 20 annos, quando a condemnação impuzer pena do 
igual natureza, por tempo excedente do *.2 aium« 

Art. 34. Prescrevem: 
§ 1.* F.m 10 annos, a pena de intcrdicção (r.rt. 43 lel- 

tra f, e art. 55 do Codigo Penal). 
§ 2." Em cinco annos, a pena de suspensão do emprego.. 
§ 3.® Em 10 annos, a pena do perda Jo emprego. 
Art. 35. As disposições dos artigos precedentes são ap- 

plicaveis, de accõrdo com o quo estabelece o art. 78 do Co- 
dig) Pena!, ã prescripção da acção penal, regulando-se esta 
p.-lo máximo du pena abslracíamcnte coraminada na lei, ou 
pela que for pedida no libello, ou, finalmente, pela quo for 
imposta em sentença de quo sômente o réo houver recorrido. 

D-í. 30. A prescripção da intcrdicção, suspensão ou 
perda do emprego >ó começará a correr depois de cumprida 
a pena restrictiva da liberdade pessoal, a que forem adjoctas 
ou de qu<i forem cfíoitos aquollas ponas. 
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Art. 37. A prescripção da acçSo pena!, que recomeça a 
correr da pronuncia, interrompe-se pelo despacho que a esta 
confirma e bem assim pela sentença condemnatoria recor- 
rivel. 

Art. 38. No art. 27 § 4'^ do Codigo Penal, em v:/. de 
'privação", leia-se: "perturbação". 

Art. 39. Substitua-se a disposição do art. GO § 2° do Có- 
digo Penal polo seguinte: Quando o criminoso tiver de ser 
punido por dofis ou mais crimes da mesma natureza resul- 
tantes de uma só resolução contra a mesma ou diversa pessoa, 
jmbora commettidos em tempos differentes, se lhe imporá a 
pena de um só dos crimes, mas com o augmento da sexta parte. 

Parte processual 

Art. 40. Fica competindo ao juiz de secção no Districto 
Federal e nos Estados da União o julgamento dos crimes pre- 
vistos na presente lei e bem assim ns de violação do sigillo de 
rorrespondoncia, desacato e desobediência, testemunho falso, 
prevaricação, resistência, tirado de preso do poder da justiça 
federal, falta de exacção no cumpumcnto do dever, irregula- 
ridade de comiportamentof, peita, concussão, estelionato, 
roubo, furto, damno e incêndio, quando incidirem na com- 
petência da Justiça Federal. 

§ 1.° Para determinação da competência federal reputam- 
se praticados contra o patrimônio nacional quando interessem 
mediaía ou immediatamento ã administração ou á Fazenda 
da União. 

§ 2.° Compete ao jury o julgamento de todos os crimes 
que à lei não attribuir ao do juiz singular. 

Art. 41. O processo da formação da culpa nos crimes de 
que trata o artigo precedente, compete ao substituto do juiz 
■.e secção. que, pronunciando ou não pronunciando, remetterã 
o processo a este Juizo para confirmar ou não o mesmo des- 
pacho, com recurso voluntário e suspensivo para o Supremo 
Tribunal Federal. 

Emquanto o despacho depender da confirmação o de re- 
curso, é excquivel a prisão decretada. 

Paragrapho único. O processo da formação da culpa de- 
verá ficar concluído dentro do prazo de 15 dias, devendo o 
J iz, caso não' pos-a concluil-a neste prazo, consigna- nos au- 
tos os motivos justificativos da demora. 

Art. -42. A formação da culpa será processada de aecórdo 
rom os arls. 53 e 64, inclusive, do decreto n. 848, de 11 de ou- 
tubro da 1890, e 142 do Codigo do Processo Criminal, podendo 
o juiz ser auxiliado pelos seus supplentes no corpo de delicio, 
exames, buscas, apprehensões e mau diligencias nece sarias 
ao descobrimento do rime e dos seus autores; observando-se, 
quanto ao contrabando, os §§ 41 e seguintes do art. Io do de- 
creto n. 805, de 4 de outubro de 1890, ficando revogado o nu- 
mero 3, do art. 2® do nesmo decreto. 

Art. 43. Decretada a pronuncia, será esta intimada ao 
róo, si estiver preso ou afiançado, o qual, dentro do'cinco dias 
improroguveis, poderá juntar as razões o docupaentos que jul- 
gar necessários; neste caso, e em. igual prazo, o procurador de 
secção poderá também juntar suas razões e documentos. 

Si o ivo não estiver preso ou afiançado, o processo su- 
birá ao juiz de secção no prazo de 24 horas, improroga^eis, 
independente de intimação. 

Art. 14. O juiz de secção, recebendo o processo, si neste 
aciiar preterição de formalidade legal que induza nullidade 
ou lalta quo prejudique o esclareAment') da verdade, orde- 
ncra as diligencias necessárias para suppril-as, podendo estas 
ser jeuas perante o mesmo juiz de secção ou perante o seu 
auosiituto, conforme aquello julgar mais conveniente. 

Art. 45. O juiz do secção, si não achar necessárias as di- 
lir,encias, ou sondo estas concluídas, deverá em pra/.o breve, 
nao excedente do 15 dias, dar ou negar provimento ao re- 
curso. o caso de pronunciar ou confirmar a pronuncia, man- 
dara do mesmo despacho dar vista ao procurador seccional 
para este formar o libollo, no prazo de 24 horas, e offereccl-o 
na primeira audiência. A parto aumsadora, si houver, será 
admittida a addir ou declarar o libello, comtanto que o faça 
na audiência seguinte. 

Art. 46. Offerocido o libello, deverá o escrivão preparar 
uma copia do mesmo, de additamento, si houver documento', 
o rói das testemunhas e as entregará ao réo preso, notifioan- 
■do-o ao mesmo tempo para offereçer a sua contrariedado no 
prazo improrogavel do três dias. Dessa entrega o escrivão 
exigirá recibo assignado pelo róo ou por duas testemunhas, si 
este não souber escrever ou não quizep assignal-o « u juntará 
jao processo, passando certidão de^es actoa., 

„ .«P- ® 0 est'ver afiançado, deverá igualmente o escrivão 
rfna úno,. ai pia libello com addiíamento, si o ii- ver, dos locumentos e o rói das testemunhas, si elle ou seu 

juS aos amos!**1" Pa,'a recebeí-0- pxi8itlll'> recibo. qu& 

.ícriní!- ■ |!r.ffC",tar'0 ao réo ap-esentar sua contrariedade 
nfnJIiín ™ 0 Sü no cartorio seri conccdid" vista do 

ll!' nor'n í!0ta''imrsiOÜ '■'■0 0,, 3011 Procurador, ciando- 
ú .n"i mi'.rinó» i V 03 t,os documeiifos que quizer. m- dependentemente de despacho. 

se iurbiuirão'"isl<tosíL ''bel.io' seu Aditamento e contrariedade. 
sentar ttslemuuhas quo as partes tiverem de apee- 

■''"L0 0 l!r^0 do art. 46, na primeira audiência, 
fará o escidVão íerefodoCCHO 6 parl0 0 sau'i a,lvo8a'l"s. o ju z 
iníerrocaform díf KProce8so 0 cm a^u,(|a procederá a» 
Uuna hoilver mais de um róo, serão sepa- 

ferminTtn« na 0UCa U;n aS rpSpOSÍaS do OUlrO. 
oa fc iJmnnhia os inferrogatorios, serão inquiridas pelo juiz 
cnlt m ! ia fa a 30 a Ineaina separação, sendo fa- cunado as partes tazer as perguntas oue iu!<"ireni co - 

escrixãõ a^ss'ígnados^/o*■<lep0'iner''"Ã S€','ao "'scriplos pelo 
mí nbn e nn-fcâ.l,,h P''ocuradnr de seeção, tcsle- munuas e paites o rubricadas pelo mesmo juiz. 

oral Aaue 4seráFfniHnn« Í'í?uiriCfte8- seguir-se-ha a discussão 
da seccão ^ finda nniIeiio aL accusaçuo feita pelo procurador 
secoão oue nroferitã o eón »08 au,os conclusos ao juiz de 
vpmií?' n rl? vtíl sentença, coiufemnando ou absol- \en<io o reo. Esía sentença será publicada cip *unlipnt'i*i a 
intimadas as partes pelo escrivão, e deliu cabe-á aou •u-õ-ãó 

KiiciaSUPl'em0 TrÍbUI,al re(,era1' <íue Â^írá <an uífima 
Art. 50. Os processos pendentes pelos crimes de 

fra_a a presente lei, cm quo ainda não houver culun 
serão remettidos ao subslituto seccional para co 
fôrma dos artigos antecedentes. 

Art. 51. Os processos cm que houver culna formada, m 
que mio houverem sido ainda submettidos ao Jury. serão re- 
raettiaos ao juiz de secção para as diligencias de jülgaruenio. e 

ern que houvei sentença do Jury pendeule de ap ■ - 
e* gui' o os (ermos ulteriores desta; mas si o Tribunal 

na pínfn u?aJ P'joc,ede
1
r .a novo julgamento, esto terá logai na conformidade desta lei. 

?aVcr;á aflmitt>da fiança nos crimes dc falsa e do contrabando. moecta 

Art. 53. O crime de moeda falsa não prescreve em lemno 

estrangeTo 0r domiciliado ou homisiado em pai/ 

mi fm!{r.íÍ' Diundo iios crimes sobre quo versa a presente lei, foi interessada a Fazenda Municipal do Districto Federal 
observar-se-ha, além do mais. o disposto no art. 135, s rr 
do decreto n. 9.263. de 28 de dezembro de 19H. 

.•V.1- 2,5- Competem aos juizes de direito do crime m> 
Districto Federal o processe o julgamento dos crimes nre- 

Penm n0 capitulo 1», o titulo 13. livro 2» do Codigo 
Art. 56. Revogam-se as* disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro do 1923, 102° da Inde- 

pendência e 35® da Republica. 

Authch da Silva BEaNAnors. 

João Luiz Alces. 

AliTOS DO PODES EXECUTIVO 
- ^ ^ 

DEi.Itl-.lO N. 16.263 — de 19 DE dezembuo DE 1923 

Autoriza o Ministério da Agricultura, Industria e roínmerrto 
^conceder á Companhia Nacional Mineração te 
do Barra Branco, os favores emico,/ , Ç 
mero 12.Oi:!, de 30 de rm^o do WS ^L ""~ 
pareihmnento mecânico de transporte a m ^ 
usina de hcneficiamcnto dc ca.rfò ^trarção, e sua 

Comiu 1 êi.! óíi.o1m^»u«Miniâ'eri!i1 da Ágricullui a,''induslria o 
licracão de fflrvSn Hn a conceder á Companhia Nnc.mal Mi- 'cu0 ao Garvuo do Barro Branco, sociedade anonyma lo- 
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Juízo de ÜireUo da Quarta Vara 
Cível 

Falloncia de Anastácio de Miranda 
í)c citação cora o prazo de 10 dias, aos 

cradores da fadciicia de Aaastacio de 
ilmnda e a quem interessar possa, 
para scienciu <• Um ■ t m. ■ ■■ </ 
tação de contas de Francisco Santos 
na qualidade de si/ndico inie foi da 
referida [alieneia, na fôrma abaixo: 
Pelo presente edital faço publico quo 

as contas do Francisco Santos, na quali- 
dudo do ayndico (jue foi da falloncia do 
Anastácio de Miranda, estão o se adia- 
rão o_m cartório durante 10 dias, ã dis- 
posição dos credores da dita falloncia o 
de quem interessar possa, que poderão 
cmpugnal-aa sob pena de, d revelia, se- 
rem ellas julgadas pelo Mcretissimo 
Juiz, na fôrma da lei, Para constar pas- 
sei o presente edital o mais dous do 
igual teôr rpio serão publicai os e affixa- 
dos na fôrma da lei. Dado o passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 18 
de dezembro de 1923, — O escrivão. El- 
mann Gomes Cardirn. 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Cível 

Fallencia de A. Cabral 
Dc citação Com o prazo dc 10 dias ao» 

credores da fallencia dc A. fabral, e a 
i/ueni interessar possa, j.ara scicacin 
e dizerem sobre n p to ' i 
do />/■. Gualter José F emir a, na qua- 
lidade de liquifbllUri11 un or > i , 
da da referida fallencia, nu fórum 
abaixo: 
Polo presente edital faço publioó qno 

as contas do Dr. Gualter José Ferreira, 
na qualidade de íiquidatario da massa 
fali ida de A. Cabral, estão e se acharão 
em cartório durante dez dias, ã disposi- 
ção doa credores da dita fallencia e do 
quem interessar possa, que poderão im- 
pngnal-as, .snb pena do revelia, serem 
pPas julgadas pelo Meretissimo Juiz, na 
fôrma da lei. Para constar passei o pre- 
sente edital e mais dons de tgual leôr, 
qno serão publicados o affixados na fôr- 
ma d alei. Dado e passado resta eidado 
da Rio de Janeiro, an.s 10 de dezembro 
de 1923, — O escrivão, Ebnano Go*>cs 
Cardim, (7.080) 

Juízo do Dirolfo da Quinta Vara 
Cível 

De citação, com o prazo de 20 dias, aos 
credores da fallencia de J. Larue <C- 
Comp., para sciencia do pedido que 

faz Grisor <í- Comp., afim do ser in- 
chiido como credor da dita falienem, 
pelas quantias de 28.572 florins hol- 
hndezns, 8.').397 florins hollandetes c 
151 330 froucos belgas, na fôrma 
abaixo 
O doutor Francisco Cesario Alvim, 

juiz do direito da Quinta Vara Givel do 
Distrlcto Federal, sdo,: 

Faz saber que. por este jnizn o car- 
tório do escrivão que esle subscreve, se 
processam os autos rio iustificação do 
credito em que são jnstificnntes (Jrisor 
kt Comp, e j nsti ficada1 n mnss.a fali ida djo 
J. Larue & Comp. Em virtude do que 
se passou o presente edital, eomoprazo 
de vinfo dias, pelo tflôr do qual ficam 
citados os credores na fallencia de J. 
Larue iS; Comp. para scieneia do pedido 
f(un fazem Grisor & Comp., afim de ser 
Jnclufdo rumo credor da dita fallencia 
pelas quanlina dc 28.575 florins imllan- 
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dez es. 83.397 florins holtandezes o 
151.336 francos belgas e apresentarem 
as contestações que entenderem do di- 
reito. E, para constar, passaram-so este 
o outros do igual teôr, que serão publi- 
cados e affixados na fôrma da lei. Dado 
e passado nesta cidade do Rio do Janei- 
ro, aos \ inte c sete de dezembro de 
mil novecentos e vinte c tres. Eu, Ál- 
varo Cunha escrevente juramentado, no 
impedimento occasional do escrivão, o 
subscrevi. — Francisco Cesario Al rim. 
(Eslava legalmente sei lado). Está con- 
forme. — Pelo escrivão, Álvaro Cunha. 

(7.917) 

Juízo <le Direito da Quinta Vara 
. Livel 

Fallencia de Gnimarães & Peixoto 

AVISO Aos CHEDORE 

De publicação de sentença que declarou 
aberta a fallencia dos negociantes Gui- 
war es <{• Peixoto, comnvrciantes, es- 
tabelecidos á avenida Gomes Freire 
n. 2f, ccvi comrnereio de alfaiataria, 
na fôrma abaixo 

O Dr. Francisco Cesario Alvim, juiz 
do direito da Quinta Vara Civel desta 
Capital Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que. a requerimento dos mesmos, 
devidamente instruído, o depois de pre- 
enchidas as forma!idades Jegaes, foi de- 
c.arada aberta a fallencia dos negocian- 
tes Guimarães A Peixoto, por sentença 
deste juizo, de 2A de dezembro de 1923, 
ás 16 horas, fixando o seu termo para os 
effoitos legaes, de i do novembro do 
1923. Foi nomeado syndico o credor Ro- 
berto Gomes, residente á rua do Ouvidor 
n. 155, ficando os credores da dita firma 
fallida notificados pelo presente para, 
dentro do prazo dc 26 dias, apresentarem 
ao s, ndi o a declaração de seus crédi- 
tos. ac .mpanhada dos respectivos ti- 
lul i.s; e, outrosim, ficam os referidos 
credores convocados para a primeira 
as^eiabk-a da presente fallencia, quo 
será realizada no dia 2i de janeiro de 
1924, ôrf 14 ho.-as. na sala das andien- 
oias, no Fórum desta cidade, á rua dos 
dos Inválidos n. 132, tudo nos fcérmos 
dns a ris. li, Id, 80 e 82 e seu paragra- 
phos, da lei n. 2.024, de 17 do dezembro 
de 1908. Dado e passado nesta cidade 
do Ri" «Je Janeiro. a"s 27 de novembro 
de 1923. E en, Álvaro Cunlia, escre- 
vente juramentado, no impedimento 
occasional do i sorivão o subscrevi. 
(Está legalmente s.dlado). — Francis- 
co Cesah'! Mrim. Kstá OMforBM.—Polo 
escrivão, Álvaro Cunha. ^.DIO) 

Juizo de Direito da Quinta Vara 
Civrl 

AVISO 

Aviso 303 interessados na fallencia do 
Banco Francex para o Brasil que se acha 
em cariorio, durante cinco dias, uma rei- 
vindicação requerida por Mareei Plan- 
quo contra a massa fallida do dito banco, 
para haver d da a quantia de libras 
135,8,4, devendo, dentro desse prazo, 
apresentarem as contestações ou recla- 
mações que entenderem de direito. Rio, 
15 dc d<v "mhro de 1923. — Polo escri- 
vão, A/raro Cunha. 

Dezembro de 1923 33013 

Juízo dc Direito da Qiuma Var* 
Civel 
AVISO 

Aviso aos interessados na fallencia do 
Banco Francez para o Brasil que se acha 
em cartorio, durante cinco dias, uma ■rei- 
vindicação requerida por Adriano de 
Brito & Comp. contra a mas a fali da da 
dito banco para haver desta a quantia 
do francos 75.253.40, ou sejam 34:011$, 
devendo, dentro desse prazo, apresenta- 
rem ar contostaçôões ou reclamações quo 
entenderem de direito. Rio, 27 do dezem- 
bro de 1023, — Pelo escrivão, Eugênio 
Fonseca. 

(7.926.). 

Juizo de Direito da Sexta Vara 
Civel 

De notificação nos accionislas da Com,' 
yanhia de Estradas do Ferro do Nor- 
te do Brasil para dentro do prazo de 
30 dias que correrá da primeira publi- 
cação deste satisfazerem as respectivas 
entradas das quotas correspondentes 
ris suas acções em atraso, sob pena de 
serem vendidas por conta c risco d0s 
seus possuidores cm publico leilão. 
O doutor Cesario da Silva Pereira, juiz 

do direito da Sexta Vara Civel do Dis- 
tricto Federal, etc.; 

Faz sabor aos o presente edital de no- 
tificação com o prazo de trinta dias vi- 
rem. em como por parte da Companhia 
de Estradas de Ferro do Norte do Bra- 
sil foi dirigida e a si distribuída a pe- 
tição seguinte; Petição. Exmo. Sr. Dr. 
juiz da Sexta Vara Civel. Os artigos 5' 
e 0" dos estatutos da Companhia de Es- 
tradas de Ferro do Norte do Brasil de- 
terminam quo os subscriptores do suas 
acções sejam chamados periodicamente 
afim do entrarem para os cofres da com- 
panhia com as quotas por quo respon- 
dem atô integrarem o capital social, in- 
correndo em commisso aquelles que não 
accederem á chamada no prazo estipu- 
lado. Do accôrdo com a lei o os estatu- 
tos sociaes foram por diversas vezes 
chamados os subscriptores em atrazo, 
sol» pena de commisso, publicados os 
cdltacs dc chamada no Diário Official 
de 17 e 26 de novembro, 4 o 23 dc de- 
zembro do 1920, 6, 23 o 30 .de abril da 
1921 o no Jornal do Cominercio de 23 de 
outubro, 5 o 25 de novembro, 15 dc de- 
zembro dc 1920, 1, 14 o 29 de abril do 
1921. Muitos dos subscriptores. porém, 
não responderam a essas chamadas; as- 
sim, quer a companhia, com fundamento 
no arl. 33 do decreto n. 434 de i de ja- 
Iho de 1891 e salvo os seus demais di- 
reitos, fazer vender cm leilão as acções 
cauidas cm commisso, por conta e risco 
de seus donos quo serão disso judirial- 
monte notificados por meio da publica- 
ção desta petição o dos documentos quo 
a acompanham em dous jornaes desta 
cidade, nos termos da citada lei. Por- 
tanto, pede a V. Ex. que D. o A. esta 
sejam, pela fôrma legal do publicação 
nas folhas, intimados dos propósitos da 
companhia os seus accinnistns cm rom- 
misso cujos nomes constam da lista que 
adiante se junta, feita o asslgnada pelo 
direclor fliesourciro da Companhia de 
Estradas do Forro do Norte do Brasil, 
afim do quo possa a companhia ,de ac- 
côrdo com a lei, fazer vender em teuão 
as acções cujos proprietários incorreram 
wn commisso. E. E. D. Rio de Janeiro. 
12 do novembro de 1023. Ascanio Sá 
Mesquita Piraentel, advogado, Com nova 
documentos. (Estava sellada). Distribui- 
da cm 14 do novembro do 1923 no Sr., 
escrivão da Sexta Vara Civel. O dislri- 

V 
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buidor interino, Mauro F. de Oliveira. 
Despacho; A. e completada a prova da 
publicação das chamadas de capital, co- 
mo requer. Rio, Cesario Pe- 
reira. Depois do que se via a relação se- 
guinte: Relação, Companhia das Estra- 
das de Ferro Aorle do Brasil. Chamada 
de Capital. D. Adelaide da Gosta Cam- 
pos, 20 acções de 25 %, 200$; Affonso 
Quintiliaiio da Fonseca, IS acçõcs de 
25 %, 450$; D. Agnez Ilasting Barbosa 
de Oliveira, oito acções de 30 %, 320$, 
Agostinho Corrêa, 200 acçõcs de 25 %, 
2;000$; Albino Francisco Ramos, 200 
acções de 30 %, 8:000$; Alfredo da Cruz 
Camarão, 20 acções de 30 %, 800$; Al- 
fredo Napoleão da Rocha Ferreira, 50 
acções do 25 '/«, 500$; D. Alice Ilasting 
Ribeiro de Castro, oito acções de 30 %, 
320$; Álvaro de Barros Vieira do Couto, 
4'i acções de 20 %, 800$; D. Amélia Go- 
mes Ferreira, quatro acções de 22 %, 
00$; D. Amélia Lamarão Braga, 25 
acções de 25 %, 250$; D. Amélia de Ma- 
cedo Camarão, 440 acções, de 30 '/«, 
17:000$; Amorim & Comp., 100 acções 
do 25 %, 1:000$; Amynthas Lemos. 10 
acções do 25 %, 100$; D. Angela Altina 
do Moraes Jardim Guimarães. 40 acções 
de 40 800$; Annibal Gomes Soeiro, 
50 acções de ?7 % %. 250$; Antonio Au- 
gusto Ribeiro Vaz, 40 acções de 30 %, 
1:00ü$; Antonio da Cunha Gaia, quatro 
acções de 20 '/o, 80$, Antonio Emilio 
Fayal, 100 acções de 27 % %, 500$; An- 
tonio Gonçalves Martins, 50 acções de 
25 %. 500$; Antonio Gonçalves Pinto do 
Rezende, 00 acções de 20 c'c, 1:2008; 
Antonio Joaquim da Costa Guimarães, 
oito acções dc 30 %, 320$: Antonio Joa- 
quim Ferreira Mondes, 50 acções de 
50 9'c, 2:000$: Antonio Joaquim Martins 
da Cruz, 2U acçõcs de 20 97, 400$; An- 
tonio José Peixoto Braga, 20 acções de 
20 G, 400$: Antonio José de Pinho. 100 
acções de 25 %, 1:000$; Antonio Miguel 
Lobato, 220 acções, 2:200$; Antonio 
Pinto de Miranda Montenegro. 50 acções 
do- 25 %, 500$; Antonio Rodrigues Viei- 
ra Júnior, 50 acções de 25 %, 500$; An- 
tonio Vieira Fiúza, 100 acções do 25 9ó, 
1 :000$; Arthur di* Figueiredo, iO ac- 
çõcs de 30 %, 400$: Augusto Ferreira 
da Cunha. 20 acções do 25 200$: Au- 
gusto de La Roque, 50 acções de 30 %, 
2:000$; Augusto Serafim da Silva, 10 
acçõcs do 25 '/o, 100$; Auroliano Martins 
de Carvalho Mourão, 10 acções de 25 
100$; Banco Francez Brasileiro, 130 
acções de 30 %. 5:200$, e 20 dias de 
4o %, 520$; Banco Popular de Minas, 80 
acções do 20 7c, 1:000$: Barão dc Ipa- 
nema, 20 ncções de 20 7o, 4008; Barao 
de Senta Leoeadia, 80 acções de 20 
1:000$; Barlholomcu Dias Guerreiro, 
00 acções do 22 V. %, 1:500$: Hazilio 

Domingos Vianna, 40 acções dc 22 V4 %, 
000$; Bensimon & Coriat, 100 acçõcs de 
30 7c, 4:000$; Bernardo Martins do Si- 
queira, 40 acçes de 27 % 7c. 200$; Car- 
los de Siqueira Aguiar. 40 ucçõ.-s de 22 V4 
por cento; p00$ e 20 dilas de 25 7e. 
200$; C.asenuro Fernandes OuitnarSos ^>0 
acções de 20 %, 400$; D. Catharina Ilas- 
ting Moreira da Fonseca, oilo ac-ões da 
30 7c. 320$: Charles Robillard dê Mapj. 
gny, 10 acções do 25 %, 1150$; Clandino 
Vicente da Rocha, 40 acções de 20 "c, 
800$; Conde Dinlz Cordeiro, cinco acções 
de 40 7c. i(KX$: D. Constança Dantas de 
Araújo Silva, 20 acções de 27 "/a %. réis 
1€(j$; Cyrilln Juliano Ramos da Cri/ 
10 acções de 25 7o, 100$; Dias Bastos A 
Comp., 50 acções de 25 %, 500$; Drniz 
Noronha o Castro, 40 acções de 25 %, 
400$; Domingos Pantoja da Silva, 20 
acções de 25 %, 200$; Eduardo Toppia, 

; 32 acções dc 20 %, 640$; Eduardo Tava- 
I rns Cardoso, 100 acrócs de 30 hf, 100$; 
i.ldnile de Saint Dinis, 50 acçõés de 30 

por cento,, 2:240$; Eugene A. Poncy, 
2.068 acções do 20 7c. 41:360$, 3.150 
ditas de 25 %, 31:150$ e 40 ditas de 
30 7c, 1:600$; Eugenie Emile Raffard, 
200 acções de 25 7o, 2:000$; F. A. Ca- 
melier 100 acções dc 25 7o, 1:000$; Le- 
liciano Martins da Silva, 150 acções do 
25 7o, 1:5úO$; Felippe José de Lima, 200 
acções dç 25 97, 2:000$; Felisberto Mo- 
reira Teixeira, 100 acções do 25 7o, réis 
1:000$; Fortunato Alves de Souza Jú- 
nior, 470 acções de 25 7o, 4:700$; Fran- 
cisco Fernandes Corrêa, 20 acções de 
20 97, 400$; Francisco da Cosia Miranda, 
200 acções de 20 7o, 400$; Francisco 
Joaquim Pereira, 100 acções dc 20 97, 
1 :üü0$; Francisco Marccllino de Souza 
Aguiar (marechal). 40 acções do 20 97, 
800$; Francisco Izidoro Barbosa Lages. 
40 acções de 30 97, 1:600$; Francisco 
Romano Stipple da Silva, 10 acções de 
25 97, 100$; Frederico Antonio de Araú- 
jo da Silva, 60 acções de 25 97, 600$; 
Francisco Augusto da Gama e Costa, 
100 acções do 25 97, 1:000$; Fre- 
derico Schimidt de Vasconcellos, 10 ac- 
acções do 25 97, 100$; Fulgcncio José de 
Pinho, 50 acções de 22 97, 750$; Ger- 
mano de Pinho e Castro, 50 acções de 
25 97, 500$; Guilherme Francisco Ra- 
mos, 50 acçõcs de 30 97, 2:000$; Gui- 
lherme Meirelles Vianna, 598 acções de 
30 97, 23:920$; D. Leontina Perdigão 
Gouvêa, 100 acções de 30 97, 4:000$ e 
20 dilas de 40 97. 400$; Heitor Bastos 
Cordeiro, 200 acções do 22 % 97. 3:000$; 
40 ditas de 25 97, 400$; 970 ditas de 
30 97 38:800$ e 74 fitas do 40 97, réis 
1:400$; Henrique R. Lisboa, 2i0 acções 
do 30 97, 9:600$; Horacio B. do Lima. 
100 acções de 25 97, 1:000$; D. Isabel 
Polixena Vieira do Couto, 2 acções de 
25 97, 20$; D. Isabel dc Souza Rodri- 
gues Peixoto, 40 acções do 25 97, 400$; 
D. Isaura Soares cia Fonseca, 44 acções 
do 2 5 97 , 4 4 0$: J, J. Fernandes. 32/10 
de acçõcs d; 25 97, 34$; Jacque.s Poiizet, 
100 acções de 25 97, 1:000$; Jeronymo 
Rodrigues de. Moraes, 10 acçõcs de 4 0 97, 
200$; Dr. João C. Pestana de Aguiar. 
100 acçõcs de 25 97, 1:000$; João AlVes 
de Freitas, 50 acções de 2 5 97 , 5 00 $000: 
João Carlos da Cunha Cerqueira. 40 
acções do 30 97, 1 :()00$; João Cavalcanti 
de Albuquerque Torres, 200 acções de 
25 97. 2:000$; João Chrysostomo Rodri- 
gues Baona, 100 acções de 25 97, 1:000$; 
João Luiz de la Roque, 50 acções de 3097, 
2:000$; João Marinho de Campos, 314 
acções de 25 97, 3:140$; João Noguoi-a 
Penido Filho, 40 acções de 20 97, 400$: 
Joaquim Ildofonso da Moita Silveira. 50 
acções de 25 97, 500$; Joaquim José do 
Oliveira Alvos, 40 acçõns de 22 $4 97, 
600$; Joaquim Luiz da Cunha Cerquei- 
ra, 50 acções dé 30 97, 2:400$; Joaquim 
de Maltos Faro, 40 aecões de 20 97. réis 
800$; Joaquim de Moraes Jardim (Dr.), 
20 acções dc 25 97, 200$ e 52 ditas de 
40 97. 1:0 40$; Joaquim Thcodoro Ben- 
tes ,400 acções de 22 % 97. 6:000$000: 
John Rodgwny, 10 acçõcs de 25 97. 100$; 
José Alberto Fernandes, 200 acçõcs de 
25 97, 2:000$; José Antonio de Almeida, 
20 ncções de 20 97, 400$; José Antonio 
Pinheiro, 20 acções de 25 97, 200$; José 
Augusto de Souza Menezes, 40 acções do 
20 97, 800$000: José Bernardes de Serra, 
Helfort, 8 acções de 30 97, 3208000; José 
Caetano de Araújo Lima, 20 acções do 
20 97 . 400$: José Caetano Horta Barbo- 
sa, 400 acçõcs do 22 97. 6:000? e 2 40 
ditas de 25 97, 2:400$; José Chamié A 
Comp., 100 ncções de 25 97. 4:0008000; 
José Fonseca Barbosa, tou acçõcs io 
20%, 2:000$: José Genlll Munlcuo da 
Costa, 200 acçõcs <Je 22 Và 97, 3:O00$n >d; 
José Girard, jü r eções de ?5 %, loo$; 
José Leal Alverraz, 20 acçõcs dc 25 97. 

200$; José Lynch, 40 acções do 22 % %, 
600$; José Maciel. Guerreiro, 100 acções 
de 25%, 1:000$; José Maria da Cunha 
Cerqueira. 100 acções de- 30 %, 4:000$; 
José Marques Braga, 50 acções de 25 %. 
500$;_ José Pires Carrapaloso, 20 acções 
de 25 %, 200$; José Siqueira Menezes, 
4 acções de 20 %, 80$000; Josepha Mar- 
tins de Oliveira Fonseca, 200 acções de 
30%, 8;00ü$000; Joviano Rodrigues de 
Moraes Jardim. 40 acções de 25 %, réis 
400$; Judith Braga, 25 acções de 25 7c, 
250$; Julicta Hosting de Mello, 8 acções 
de 30 %, 320$; Leonor Dacier Lobato, 
100 acções de 25%, 1:000$; Dr. Luiz 
Bahia, 200 acções de 22%%. 3:000$: 
Luiz Camuyrano, 4 acções de 25 %, réis 
400$: Luiz Celestino de Castro, 4 acções 
de 40 %, 80$; Louis Charles de Coppet, 
2.300 acções de 25%, 23:000$; 400 di- 
tas do 30 %, 16:000$ o 80 dilas de 40%, 
1:600$; Luiz da Cesta, 50 acções da 
27 %, %, 250$; Luiz Dias da Silva. 100 
acções de 25%, 1:000$; Luiz José Coe- 
lho, 50 acções de 25 %, 500$; Luiz Ro- 
drigues do Moraes Jardim, 20 acções da 
40%, 400$; Luiz Soares Horta Barbosa, / 
100 acções do 25%, 1:000$; Luiz Tra- 
vassos da Rosa, 100 acções de 25 7o. 
1:000$; Manoel Francisco de Azevedo 
Júnior, 133 acçõcs de 25%, 1:3301000; 
Manoel Francisco Miobey, 20 aecões de 
20 97, 4j)0$: Manoel Gonçalves Caseiro, 
Hi acções dc 30%, 4:560$; Manoel José 
Madeira, 80 acções de 25 •l", 800$; Mawa 
da Conqoição B. Ribeiro. 20 acções do 
20 %, 400$; Marn da Gloria Horta Bar- 
bosa, 1.620 acções de 25 %, 16:20 is; 
Maria Isabel Vieira Couto, 2 ncções do 
25 97. 20$; Maria Rufini de Lima Cas- 
tro, 50 acções de 22 1(2 s/,, 75o$; Maria 
Spann, 40 acções de 25 %, 460$; Maria 
Hestin?. 8 acções de 30 %, 320$; Mornas 
A Irmão, 101» acções de 25 %. 1:000$; 
Mourão A Hulfeld, 40 acções de 22 1(2 0/,. 
600$: Olympio Leite Ghermont, 100 acções 
do 22 1(2 %, 600$, o 100 ditas de 25 97, 
1:000?; Ovidio Lobato, 60 acções de 25 97, 
600$: Pedro S. Pereira da Cunha, 20 
acções do 20 97, 400$; Pedro Joaquim 
da Silva Fonles, 20 acções de 20 %, 
400$; Raymundo Heskct Cruz, 10 acçõcs 
dc 25 97, 100$; Roberto Fernandes Car- 
rapaloso. 20 acções de 25 %, 200$; Ro- 
dolpho Marques Coutinho. 80 acções de 
20 97, t :C00$; Rodrigo Pinto Bastos, 16 
acções do 20 V, 320$; S. Marques é; fi- 
nião, :í>0 acções do 25 7. I ;li00$: Sa- 
muel Mac Dow dl, 50 acçõcs d" 25 y, 
500$; Simão Telles do. Mene/.PS Sobia 44 
acções de 25 %. 440$; Stanlev Her.r Ro- 
binson, 1.710 acções de 25 0/. 17:100^ o 
260 ditas do 30 %. 10:40"$; Urbano Fi- 
gueira. 100 acções de 20 "/, 2:000$; Ves- 
pasiano de Moirdi •< Co.jticto 100 àcrõej 
de 22 l|2 %. 1:500$; Viclurino Ribeiro, 
8 acções d.? 2(1 % 160$; Visconde de S. 
Domingos, 100 acçõcs de 25 %. I ;000$; o 
Vera Horta Barbosa, 702 acções de 25 97, 
7:020$ c 206 ditas de 30 97, 8:0001000. 
Constam os nomes acima dos livros com- 
petentes da Caixa das Estradas do Ferro 
do Norte do Brasil, aos quaes me reporto 
e dos .pines exlnhi fielmente, por assim 
me ordenar u pre-idente. a presente lis- 
ta que \ae por mim assignada como cli- 
reclor lhesourciro da Companhia Rio de 
Janeiro H-t 1-923. Dr. Eug. A. p.mcy, 
dircclor lhesourciro. (E-iava sellada). 
Depois do que lhe foi dimida a [ càò 
seguinte: Petição. Illmu. Sr, Dr. juiz 
da m-xi i \ ara Cível. Em ciiniprítneulo 
• Io despacho de \ . Ex• proferido nos au- 
tos j r nntjfjcc.i.lo para conunisso das 
accõe- não ialegrafizadas pedida pela 
Conipanhia da- Ksliadag de Ferro do Nor- 
te do Brasil vam « rupplicanta podic a 

Ez. que mande, jnidar nos refcridwj 
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autos as inclusas certidões do direclor da 
Bibliotheca Nacional « um exemplar da 
publicarão no Jornal do Commercio, com- 
pletando a prova de ter a supplicanfe por 
diversas vezes chamado pela imprensa os 
seus accionistas a encarem com a nuóía 
devida de capital subscripto de accôrdo 
com os Estatutos da Companhia e com 
as disposições da lei. E pede deferimento. 
Rio. 22 de novembro do 1923. A«caneo 
Dá Mesquita Pimentel (Estava sellada). 
Despacho :J. Rio, 22-11-923. Cesario 
Pereira. Em virtude do que se passou o 
presente edital pelo qual são notificados 
os accionistas da Companhia de Estradas 
de Ferro do Norte do Brasil para dentro 
meira publicação desta satisfazerem as 
respectivas entradas das qudlas corres- 
do prazo de 30 dias que. correrá da pri- 
pondentes ás suas accões em airazo, sob 
pena de. serem vendidas por conta e risco 
dos seus possuidores, cm publico leilão. 
E para constar passou-se este e mais Ires 
de igual teõr que serão publicados na 
fôrma da lei. Dado e paesado nesta ci- 
dade do Rio de Janeiro, aos 27 do novem- 
bro de 1923^ — E eu, João de jSouza 
Pinto, escrivão, o sule -rovi.—Cesario da 
Silva Lima. Rio de Janeiro, 27 de no- 
vembro do 1923, — Jváo de Soma 
1'inio. (7.293) (. 

Juízo de Direito da Sexta Vara 
Cível 

] Falloncia de Paulino & Carvalho 
IW180 AOS UUiUORKH 

Sconüfico aos credores da fallencia 
de Paulino & Carvalho qne as relações 
com declarações o documentos apre- 
sentados polo syndico se acham em car- 
tório desle juizo, durante cinco dias, á 
disposição dos interessados que quizo- 

rem examinai?os; apresentando as im- 
pugnaçôes que toverem nos termos dos 
S§ õ" e (T do art. 83, da lei u. 2.02Í, 
do dezembro do 1908. § 5°. Durante 
esto prazo do cinco dias os créditos in- 
cluídos naquollas relações, poderão ser 

impugnadas quanto a sua íegitimidado 
importância o classificação; § 0.*; os 
credores sociaos poderão fazer quanto 
a inclusão ou classificação dos credores 

particulares dos soclos. 
Rio, 28 do dezembro de 1923. - O 

escrivão. — João Soma Pinto Jnuior. 
^ 7.923) 

PTAftTO OFPTCIAC De/embro rfe ÍOgS 33(14,T 

Juízo da Primeira Pretória Oivel 

i)ti primeira praça, com o proso >le ãn 
dias, para venda >• arremataçào de 
bens motuis, penhorados por dona 
A mia Pen am, nu acçâo executi va i/u<; 
move ao I>r. Sylvio Homero Filho, fia 
fôrma abaixo: 
i) Dr. Frederico do Barros Barreto, 

Juiz. sub-pretor da Primeira Reitoria 
Civel do Districto Federal, Hepubuo» 
«tos Estados Dnicbis do Brasil: 
,l<'a/. saber aos que o presente odital 
virem, delle conhecimento tiverem ou a 
quem interessar possa, que, «esto «ea 
juizo e carlorio do escrivão que esto 
subsai-eve se procoísam os autos do 
acç.ão oxecutiva por nota promissória, 
«ml que á oxeqnente dona Anna Wrcnry 
e executado o Dr. Sylvio Rnmero Fillio. 
«m cujos autos lhe foi dirigida a petição 
do teftr seguinte: «Kxmo. Sr. Dr. juiz da 
Primeira Pretória i.ive.l, — Anna ber— 
xary, nos autos do execução de sentença 
que movo centra o Dr, Sylvio lloniero 
FiUm, juntundu a inclusa avaliação, re 

quer a V. Ex. se digne mandar expedir 
editaes de primeira praça, com o prazo 
legal. — Termos em quo P. Deferimen- 
to. Rio de Ja eiro, 22 de novembro do 
1923. — Adfierhnl Pinto Ferreira Mo- 
rodo, advoaaat'.i(E<la\a legalmente sel- 
lada.) — Despacho: «Con o requer. Rio, 
23 de novembro do 1923. — Barro/ Bar- 
reto*. Em virtude deste despacho, so 
passou o presente edital com o prazo de 
10 dias, pelo teôr do qual o porteiro dos 
auliforios trará a publico prógãn Ja 
venda o arremalacta cm hasta publica, 
no dia 29 do corn te mez do dezembro, 
ás treso horas, Icg ) após 4 audiência 
deste Juizo, cuia sódo é na ala direita do 
Quartel dos Barbonos á rua Kvaristo da 
Veiga, os bens moveis penhorados ao 
Dr. Sylvio Rnméro Filho, c. quaes 
constam do laudo de avaliação junto aos 
autos, e ó do teôr seguinte: «Laudo do 
avaliação. Nós, abaixo assignados, ava- 
liadores privativos das prelorias do Dis- 
tricto Federal, declaramos que, em 
cumprimento do mandado do Esmo. Sr. 
Dr. Frederico de Barros Barreto, juiz 
sub-preto* da Primeira Pretória Civel, 
e a requerimento de dona Anna Ferra- 
ry, procedemos á avaliação dos bens 
penhorados ao doutor Sylvio Roméro 
Filho, na execução de sentença que lha 
move a requerente. Os referidos bens 
acham-sef em poder do proprio executa- 
do á rua Joaquim Nabueo numero trin- 
ta e nove, onde os examinámos e avaliá- 
mos da fôrma seguinte; Meia mobília 
de peroba, clara, composta de um sofá, 
duas cadeiras de braços e seis cadeiras 
singelas, com encosta estofado,, 1809;- 
uma me^a clastica. de canella, com duas 
taboas. 808; seis cadeiras com assenta o 
encosto de couro, 60?: um huffct. 
do canella . com pedra mármore 

de côr e espelho bisauté, 200$; um trin- 
chanto de canella, com pedra mármore 
do côr c espelho, blsduté, 150$; um eía- 
fféra de canella com pedra mármore de 
côr c espelho bicauti', 150$; uma mesa 
para cabeceira, de peroba elara. com 
pedia mármore cinzenta, 40$: um tau- 
oador de peroba clara con) pedra már - 
more cinzenta o espelho bisaute, 200$; 
um guarda-casaras de peroba ciara com 
espelho bisauté, 250$; um guarda-vesti- 
<k»s de peroba clara, 200$; um tcilette 
pequeno, de peroba clara, com espelho 
bisauté, i20«: uma mesa para cabeceira, 
de pérola clara e pedra cinzenta, 10$; 
um guarda-casaeas pequeno, de peroba 
clara, espelho bisauté. 150$; um loto do 
loucas de uso ordinário, em mão estado, 
30$; total, 1:8fiO$ (um conto oitocentos 

« cinooenta mil reist. Rio de Janeiro. 8 
de novembro de 1923. — Jaio Ferreira 
Pavolcantii—Deito (iuaratni de Barros.* 
(Lesnlmento sellado). Acima do preço 
da avaliação se fará o lanço, e.quem os 
metanos moveis qui/er arrematar, deve- 
rá comparecer no dia. hora e local desi- 
gnados. afim de ler lugar a praça, que 
será feita medianta pagamento á vista 
ou fiaíKa idônea por três dias. K para 
que chegue ao conheeimenlo de todos, 
se extrahem este e mais deus de igual 
leõr, para sefem publicados na impren- 
sa, na fôrma da le.i, e affixado no logar 
<l« costume, pelo porteiro dos auditórios, 
que passará certidão do o haver cum- 
prido paia ser junto aos autos. Dado 6 
pastado nesta cidade do Rio do Janeiro, 
aos 14 dias do mez de dezcntüro dc intl 
noveí^entoa e vinte e tres. F.u. Frauklin 
Araújo, cserevaate juramentado, o es- 
crevi c assigno, uo impedimento ocea- 

sionai do escrivão, — F. de E rros Bar*, 
roto. Rio do Janeiro, 14 da dezembro do 
1923. — Franklia Araújo, cscreveuto 
juramentado. < 

Juizo da Segunda Pretória Civel 
Rectificação do edital expedido pelo dou- 

tor Pedro Delduque dc Macedo, juiz 
pretor na Segunda Pretória Civel. 
Faço saber quo o edital de citação de 

José de ííiá Oliveira, expedido por esto 
juizo em data de 12 de dezembro cor- 
rente sahiu com a falta da determina- 
ção do prazo que ó de 90 dias para a 

publicação do mesmo edital que assim 
fica rectificado. E para constar man- 
dei passar estes c mais dou» de úpial 
teôr que serão publicados pela impren- 
sa o atfixados no logar do costume. 
Rio. 26 do dezembro de 1923. — João 
Diogo M ale lie r da Cunha, ecrevento ju- 
ramentado, o escrevi, E eu. Alfr do 
Pereira, escrivão., o subscrevo. — P ■ 
dro Delduque dd Mnc.edoh — Esiá con- 
formo, Malcher da Cunha. {7,927) 

NOTICIÁRIO 

O Sr. Presidente da llepubti a rece- 
beu, iiontem, em conferência, -no Palá- 
cio do.Cattete, os Srs. Folix Pach»- o, 
ministro das Rotações Exteriores; almi- 
rante Alexandrino de Alencar, ministro 
da Marinha e interino da Duerra; Dr. 
Francisco Sá, ministro da Viação; Dr. 
Miguel Cal mo n, ministro da ApricuRu- 
ra; Dr. Alaor Praia, prefeilo do Dir 
iricto. Federal, c maftjchal Canteiro da 
Fontoura, chefo de Policia. 

— Esteve hontem no Paiacio do Cat- 
tele, com o Sr. Presidenta da Repu- 
blica, o Sr. senador Pereira liOho. 

— O Sr. Presidenta da Republica i- 
cebcu hontem, cm audiência, o Sr. Dr. 
Graccho Cardoso, presidente do Estado 
do Sergipe, que apresentou a s. K\. 
as suas despedidas por ler do regres- 
sar para aquellc Estudo. 

—D Sr. Presidente da llepubüca 
Deu o seguinte telegraumia: 

«Paris,29 — A' entrada do novo «une, 
pedimos a V. Ex. acccitar a segurança 
dos nossos votos respeitosos e sinceros. 
— Bauer Marchai.* 

— Na cerimonia da collaa&o dc grão 
dos doutorandos de medicina, que so 
reailzará hoje, o Sr. Presidente cU Re- 
publica íar-se-ba representar polo Sr. 
Dr. Edmundo da Veiga, secretario ua 
Presidência. , 

— Esteve hontem no Palario do Cat- 
toto o Sr. general Hastimphilo de .Mou- 
ra, quo foi agradecer ao Sr. Presidenta 
da Republica o telogramma do ícliciia- 
ções quo S. Ex. lhe difigiu, por juotiyo 
do seu anniversario naUliçto. 

— O Sr.. Presidente da Republica fez 
so representar na missa celebuda em 
intenção du fullec.imento do depu ndo 
pelo Districto Federal, Sr. Raul Barroso, 
pelo Sr. major Daltro Filho, do sen Es- 
tado-Maior. 

— O Sr. Presidente da Republica i«- 
cebeu os seguintes tclegrsmmas; 

S. Tavhi — A Associação iTointuercial 
tio S. Paulo apresenta a V. Ex. egrode- 
. ina ntos pela aisignalura m d< vi» 
dando novo regulamento as cema- .'*■* 



nigadas. /juo represei:!:! iv,a!i«?.çâo da 
• aspiração cio coumiaroio. .SaticiacOfs 
respeitosas, -r- Joíé. Carlos do Macedo 
Soares, presidente. 

Rio, 2!) — E' d.e minha estrieta obri- 
gação render a V. Ex. a homenagem cia 
.mais sincera admiração e profunila gra- 
lidão pelo bem que V. Ex. írz ao Esta- 
do do Rio reintegrando os fluminenses 
na pos-e de seus direitos políticos de 
que haviam sido esbulhados cm :>l de 
dezeiríbro do 1911. A folicissima e-co- 
iha do interventor que tão exemplar- 
mente correspondeu á c-nfiança de V. 
Ex. e a posso do presidente livremente 
eleito, sendo acclamado pelo povo fiu- 

ininénse, muito concorrerão para vesti- 
luir ao Estado seu antigo prestigio"" v 
estou certo de que daqui p"or diauic ello 
saberá honrar suas velhas e glmno.as 
tradições. Faço ardentes votos pela íe- 
lioidade pessoal de V. E.v. c dc sua Ia 
•milia no novo anpo e pela tranquillidn 
de tio seu benfemerito governo. Hospe; 
Io? a a saudações. — Oliveira Motclho. 

O Sr. conde dc Afhnso Celso, dir ctor 
da Faculdade dc Direito a Lh iversid-de 
do Rio de Janeir , ao te' sciencu du falle 
cimejit > d i pr f ssor Dr. Mario da Sdveira 
Ma na. cithcdr dico de Direlí Pc al in 
v esma Faculda -c • ado i imined atamente 
haste r a band ira'a meio pao por re dias, 
enviou u ra ri a grinalda cm nome da Con- 
greaçãof assistiu com os pr; fessores Drs» 
Frd s da Cruz c Ousmã Lima a cntcr'a- 
mc to, qaie se efí etcou cin NiCtácroy, do 
satido o c ii st. 

Aqu-dies rofessores a ore eu nwun á ia* 
miti i do finado os pezagie.s ra 1' cu dade, 
f<pfcschtarid.i«a "uos delirais nelos fonobres. 

£ 
\ Repartido Ciifal dos Corrpioj expedirá 

'ualas pelos seguintes paquoíc 
Hoje: 

i-eio Vai'.aba, para lliui rs, 'Balda e :\ra« 
'( qú. fivAütn o .uipres .os «. t ás 7 
ediuts para - inlcrior -'é ás 7 e ntia 
COm por»t iU' o dé á S. 

-- Recebimento do cn.ommendas postaes 
Pitcroacionaes pela 5' secção do Trafego, 
f a a Portugal e Hamburgo como correios 
permutantes com todos ps paizes da União 
Postal, Açores, Madcirá e Estados Unidos 
dlrectamente nos mesmos dias ató ds 15 ho- 
ras c ató á vespera da partjda dos paquetes 
que ae destinarem a Lisboa, Hamburgo e 
Estados Unidos, exceptuados os da Compa- 
nhia Sud Atlantiquc, e entrega também nos 
mesmos dias das 10 1/2 ás 11 horas. 

EDITAES E AVISOT 

t'tii/o Federal da Sejiiuaía Vara 

SERVIÇO ELBITROAL 
O Dc, Octavio Kelly, juiz federal da 2l 

v ^ r â i 
Faií saber a quem Interessar possa, que, 

de accó do com os arts. i7 c 18 do decreto 
«. 14.631. dc 19 de Jan i ode 1921, desi- 
gnou o dia 4 de janc ro proxinm, ás 12 horas, 
para, na sala das audic cias do Juiz . Pc- 
deral. á Avenida Rio Branco n. 241. 2" an- 
dar, receber os officlos de Jadkaç o de lei- 
íores que terão de servir de mes trios nas 
scccões s guioles: 3' secção da Oavca; 2' e 
1T dc Copacabana; 3' 4", 6', 7 , 10 e 11" a 
Lagoa; tr, 8'. 9'. 10', IP e 12 da Uloria; 4'. 

,6*, 8-. 9», 10', 11- e 12' de S. José, 3", o", 6\ 
\7i, 8'* S», 10' c 11J da Candelarla; 3 , 4* e 5' 
tíí Ilhas; 4\ 5*, 9', 10', IP c 12'dc Santa 

Pila; 4\ 5\ C , 7 . 11". 12'. 13° e 14' do Sa- 
cramento; 3 , 4-, ü', 7'. 8', 9'. 0', IP, I P IS1 

e 14" dc Santo Antonio; 3', 8', 10 , IP 12', 13', 
14°, 13", 16', 17', 18'e 19" dc San a Anua; 

% 4' e 6" da Uamboa; 3". 4", 6 c 7' de s 
piri o Santo 4", 6", 9" c 10' de S. Ciuisto- 
vao; 3", 4", 5° c é" d Engenho Velho, 7 , 8' 
c 9' d Anda-a y, 2' c 3" da Ti uca; 4', 7 . 
8", 10°, II cl2'de Engenho No.o; 4" c 7' 
do M ycr; 2 , 6", 7 , 8", 9 e IP dc Inha ma; 
2°, 4°, 6", », 8" c 9' dc ira á; 3" de Jacaré a- 
gu ; 2", 4', 5° e 6" de Campo Grande; 3' e 4' 
de San a Cruz. 

E a a que chegue ao íbnhecim ato de 
todos ma dou passar o preseat. c itai que 
vai puulicado na imp ensa c atixavo no 
juizo. Eu Pedra ce Sá, escrivão, o sub- 
icrevi.—Ocfj.fo Kc ly. 

-Tui/u Federal da Heyunda Vara 

SERVIÇO ELEITORAL 
O Dr. O.iavio Kelly, Jufz Federal da Sc 

gunda V ra: 
Faz saoci que, tendo chegaeo ao seu co- 

jlu emento sttr m e.u gos do liceu a o 
a diior Dr. Rauulp o Bocayuva Cunha e 
escrivão A menio Jouvin, respectiva ne tc 
desig ados para ss.rylrein dc prtside te- 
d is secções 3' de Copa abnna e LJ do Anda- 
raliv, resolveu signar para os substituir 
08 Dr . Josc Philàdclpho de Bogros A e- 
vedo e Kcst°r Massena. Outrosuu, recti- 
fica o e it ! anteri r para o cffci o dc serem 
< • .encerados preside ites da 1 ' secção da 
ülorio p qfoss r Dr. Ahn ihio Diniz, da 
f> da (ilori# p 1 pr-moror publico; ria 2' 
d,'S, Caristo'S ; o 2° "huuct» do profu 
dor doíFcilos dí Sílu v- q , ^ 
Sacwmeato Josc Mofltoírõ de Sá !•' clr, e 
da da Candelária o marechal Antonio 
Ilha Moreira. E para constar mluido i ex- 
pedir o preseme edital ou será publica 'o 
na fóima da le". Eu. IV!. • dc Sá, escrivão, 
o subscrevi.—Oct.aio 

* ■ . 

SERVIÇO ífLEITORAL 
LAGOA 

K0NA SECÇÃO, 
O djutor João Sevtdano Carneiro da 

Cunha, juiz da Quarta Pretória Criminal e 
presidente da mesa cie torál oa nona secção 
do Districto Municipal da .Lagoa, no Distri- 
cto Federal, om virtude da 1 i, etc : 

Faz saber aos eleitores dá nona secção d > 
Districto Municipal da La>ôa que designo'! 
a audunda de 4 dc Janeho de mil rove- 
teutus t vinte e quatro, ú treze Uo as, na 
séde deste juizo á rua Pedro Américo nu- 
mero ura, s- bradp. para o recebimento do» 
offlch s de indicação de mesarios que de- 
verão c ustituir a mesa da menciona a 
secção du ante a legistura do m 1 nove- 
centos e vinte c quat-o a mil uov c ntos c 
vinte c seis, contando-se o prazo Icfal para 
as reclamações dou Int ro sadis do dia 
supra mencionado^ nos termos da lei elei- 
toral vigente. Dado e passado nest D.slri- 
rto Federal, aos .9 cie dezon bro dc 1923. 
Eu, José Balduin i de Albuquerque, escrivão, 
servindo dc secretario o escrevi, — João Sc- 
veria/w Carneiro da Cunha* 

OLOR'A 
SECUNDA S CÇAO 

Lditul paru entrega de offíciot de apresent i- 
çúo dc mesarios para const tu (d > de mesa 
eleitoral da próxima leg slatara, na fôrma 
ab i,xo: 
O Dr. Leopoldo César de Andrade Duque» 

Estrada Júnior, juiz da Terc ira Pretória 

t ivel c presidente da mesa eleitor I da se- 
gunda secção da Gloria, do primeiro dis- 
frio municip 1 desta cidade do Rio de la- 
n . iro. Capita Feder d da Republica dos 
fcftidos UniJos do Brasil: 

Faz saber aos que o presente editai virem 
c o seu onliecimento interessar possa, dc 
conformidade com a lei em vigor que Ita 
por convidados os eleitores da secção (2- 
sccç o da Gloria do 1° distr.cto municipal 
do Districto Federal) para, no dia 3 dc a- 
neiro do a uo proximo, ás treze horas, cm 
publica audiência do Jaizo, á praça di Re- 
p iblica n. 24, fazerem indicações de mesa- 
rios, em officios, com as firma devidamente 
rocor.hoc das c ue serão abertos cm au- 
< i ncia, pa a formação da dita mesa elei- 
toral, di secção -.(Ue fuaccionará durante a 
legisl lur . E para que chegue ao conheci- 
mento 'c todos, passaram se este c outro 
<fe igual t ô qu serão devidamente affixa- 
dos e publicados pela hn orensa. 

Rio dc Janeiro, 23 de dezembro de 1923. 
— /.eof.olao í csar de Andrade DU-iuz Cshatía 
tydei. 

S. .USE' 
terceira secça ; 

O Dr. | •sé (H.dio Marco de» Romc ro juiz 
de qireito da Procura iori i c IÇosiduos do 
Dislri. to F". d:ral, pre-ilente da jnaza flyi• 
tofal di SAs cçáo uo D stri;;o d. S. jose, 
etc. 
Faz sabi^q quen. interessar possa eu ; ra 

aujjiei ei ■ de teJ* /« que terá logafiUv.rcdi- 
ficlo U > Foram á rua Mc tezes V.cjrj u. i 2, 
u.- trose é «KCiaTi ras (13 1*2) do :a quatro 
(4> dr ja-elro (i 192t. s« rao recetiad» f 
abe t-is oiíicios ind catido mo arijn que. d» ■« 
verão cot! titu r a meza eleita al én 3' (i.r- 
ceira) secção do Distnc o de S. J ,-é para d'- 
proximas -eleições dc uoputaips e rotiatlor 
c as egui .tes que se cho tuari m duhtt c ;i 
leg slatu a dc 1924 a 1925. afim ..c rupraso 
legal icrim apresentados as redíupiçõcs 
que tiverem, de a:> ôrdo com a lei cm vijfbr. 
Dado c pastado aos 27 de dezara ro de 
19 3. Eu Movlo Carneiro Rapios ri A eve- 
do cscreveníè jtirame tado s r*iiitio de se- 
cretario escrevi. r-/e:é O vicio Marcoiu cs Ro- 
meiro. 

SANTA THEREZA 
PRI MBÍRA tECÇAU 

O Di. üaldino S quei a, juiz d • d icito 
da 4" Vara C iminal c presidente da l* se- 
cção deit ual d ste úi-trlct muoicipnt dc 
Bania Thcrezn destí Districto Federal; 

Faz saber aos ele fores desta secção que. 
n s termos do decretou. 4 227, d; 30 dc 
dezembro dc 1920 c mais rcgulamemoa em 
vigor, recebera em audiência tarccinl que 
terá toga no dia 5 de lanciro proximo im- 
trante, ás 13 hora?, na sala das aiuienrias 
do F'>rum, sl o á rua dos Inválidos n. 152. 
os oiflcu s de indicação de mesarios que 
terão de servir nas cie çôes para n renova- 
ção d i Cama a dos De utados e do terço do 
Senado, a realizar-se cm 5 de fevereiro 
do a mo proximo eutraa c, c nas demais da 
prese ie legislatura, observadas as disposi- 
ções do decra o n. 11.634, de i9 dc janeiro 
Ue 1921, afim de, no prazo legal, se cm 
apresentadas as reclamações que tlvc vm 
Da lo c passa to nesta cidadj do R o de Ja- 
n iro, aos 29 dias do mez dc dezembro do 
anno dc 1923. Eu, I maal Mc relles do 
Nascimento, cscrevet te juramentado, o c 
cievi. E cu, Luiz Wande ley Coelíto de 
Araújo, o escrivão, subscrevi. - m -ldiao 
Sitmeira ' 


